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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AQUISIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS DESTINADOS AO CALÇAMENTO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
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ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM O FITO DE RECUPERAÇÃO DAS
DIFERENÇAS QUE NÃO FORAM REPASSADAS AO MUNICÍPIO, NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS,
REFERENTES AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), E Á RETIFICAÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO PARA QUE A UNIÃO REALIZE CORRETAMENTE OS PRÓXIMOS REPASSES DAS COTAS
DO  FPM,  COM  EFETIVA  ATUAÇÃO  EM  QUALQUER  JUÍZO,  INSTÂNCIA  OU  FORO  DA  JUSTIÇA
FEDERAL,  ALÉM  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  SEDIADOS  EM  BRASÍLIA/DF,  DEFENDENDO  O
INTERESSE DO MUNICIPIO DE URANDI - CONTRATADA: MARCOS INÁCIO ADVOGADOS
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 015/2022, objeto: 
contratação de empresa de engenharia 
civil para a execução das obras de 
pavimentação em piso intertravado e 
construção de praça no povoado de 
entupição–município de Urandi-BA. A 
abertura será no dia 25 de abril de 2022, 
às 8h (oito horas). O Edital e demais 
atos deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 05 
de abril de 2022. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 015/2022, objeto: 
contratação de empresa de engenharia 
civil para a execução das obras de 
pavimentação em piso intertravado e 
construção de praça no povoado de 
entupição–município de Urandi-BA. A 
abertura será no dia 25 de abril de 2022, 
às 8h (oito horas). O Edital e demais 
atos deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 05 
de abril de 2022. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 015/2022PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI / BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO 
MUNICIPAL 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E INFRAESTRUTURA 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
07 DE ABRIL DE 2022 ÀS 08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

19 DE ABRIL DE 2022 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

25 DE ABRIL DE 2022 ÀS 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos)  

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
25 DE ABRIL DE 2022 ÀS 08h:00min (oito horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO E 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO – MUNICÍPIO DE URANDI - BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.121 Pavimentação de Vias e Logradouros  

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 
4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em URANDI, e 
empresas regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de 
Planejamento do Estado da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. 
 

4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  

 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de 
acesso e senha. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos 
do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) 
horas, após a solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio 
dos documentos respectivamente. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado (quando couber); 
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando couber); 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 

7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo 
de 1 (um) segundo. 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
 
MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto. 
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2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 

II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 
 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no item “e”. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 
 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, 
serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 
48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 
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7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando 
não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.31.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
 

8.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do 
caput deste artigo. 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, 
após a solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

9.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 9.1 será 
considerado inexecução total do contrato. 

 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
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9.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica. 
 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1.  A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pela Pregoeira, sendo dispensado o envio deste 
pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em 
que o licitante é domiciliado. 

 
9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, quando a empresa for sediada no MUNICÍPIO DE URANDI / BA; 

 

9.9.2. Caso a Pregoeira não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar a licitante para que este 
envie a comprovação no prazo de 2 (duas) horas. O documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu 
conteúdo validado pela Pregoeira. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 
 

9.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples 
nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples 
Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do 
certame – 2 meses); 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 
demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida 
por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, 
de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Apresentação de certificado do registro do CREA em nome da empresa licitante; 
 

9.12. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 

 

9.12.1. A licitante deverá comprovar o vínculo com os profissionais, na forma da lei. 
 

9.13. O Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, relativos aos serviços mais expressivos, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais 
comprovem experiência anterior, pertinente e compatível, em características, e quantidades, com o objeto da 
licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que permitam avaliar o desempenho do 
participante nos serviços elencados, em conformidade ao art. 67, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo 
admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo 
contratado. 

 

9.13.1. Para efeito de comprovação da capacidade técnica deverá ser observado os seguintes quantitativos 
mínimos. 

 
SERVIÇOS QUANTIDADE A 

COMPROVAR 
a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO;  3.159,15m2 

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM CONCRETO PRÉ 
FABRICADO, PARA VIAS URBANAS; 

884,74m 

c) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO 

884,74m 

d) EXECUÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED   
 

9.13.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente 
aos itens de maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo 
discriminadas. 
 

9.13.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados 
apresentados, os itens comprobatórios da aptidão requerida. 
 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  

 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o 
e-mail: cpl.urandi@gmail.com. 

 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens 
do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das 
propostas. 
 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com 
o suporte da plataforma. 
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10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 
direito. 
 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista 
em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses e poderá ser prorrogado conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 

15.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade licitante, quando for o caso. 
 

15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e 
deverá ser divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
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21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

 
 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 
 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido 
saneamento. 
 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
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22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

22.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI / BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-
Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 
sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, 
o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
também poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI, na Rua Sebastião Alves Santana, n.º57, 
Centro, URANDI / BA, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

URANDI - BA, em 05 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
Decreto Municipal Nº 002/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE URANDI/BA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO 
INTERTRAVADO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. 

1.1.  EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

1.2. As referidas obras deverão atender às especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha 
orçamentária e projetos anexos a este Termo de Referência. 

 

Os serviços compreendem: 

 PAVIMENTAÇÃO; 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 RUA PRINCIPAL; 

 RUA 1; 

 RUA 2; 

 RUA 3; 

 PRAÇA; 

 INFRAESTRUTURA; 

 SUPERESTRUTURA; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 ALVENARIA DE VEDAÇÃO; 

 IMPERMEABILIZAÇÃO; 

 PISO; 

 REVESTIMENTOS; 

 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS; 

 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; 

 ACESSÓRIOS; 

 PAISAGISMO; 

 ACADEMIA; 

 ACESSBILIDADE E PISO / CALÇADA; 

 ESQUADRIAS; 

 CONTENÇÃO; 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 

 SERVIÇOS FINAIS. 

 

2. DO CONVÊNIO 

 

2.1. A presente Obra é objeto do TERMO DE CONVÊNIO Nº 076/2022, celebrado entre a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA – CONDER E O MUNICÍPIO DE URANDI, BAHIA para a 
cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e o CONVENENTE para PAVIMENTAÇÃO EM PISO 
INTERTRAVADO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, NO MUNICIPIO DE URANDI/BA, 
conforme Plano de Trabalho (anexo 08). 
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3. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (doze) meses 
consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

3.2. O prazo de execução do serviço será 04 (quatro) meses consecutivos, conforme CRONOGRAMA FÍSICO - 
FINANCEIRO GLOBAL (anexo 04) contados a partir da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pela 
CONTRATANTE.   

 

4. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

 

4.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento 
definitivo da obra, abrangendo os materiais e os sistemas construtivos, conforme a legislação vigente. 

 

5. A GARANTIA DE PROPOSTA 

  

5.1. A licitante deverá apresentar comprovante de Garantia de Participação, efetuada através de quaisquer uma 
das modalidades previstas no caput do art. 58 da Lei 14.133/2021, no valor de 1,00% (um por cento) do valor 
estimado da licitação, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de Abertura 
do certame, e deverá ser recolhida antes de iniciar o certame. 

 

5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

5.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

 

5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 
14.133/2021. 

 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

7.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de menor preço. 

 

8. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

  

8.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO– 6.318,31m²; 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM CONCRETO PRÉ FABRICADO, PARA VIAS URBANAS – 1.769,48; 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO– 1.769,48; 
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EXECUÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED 

 

8.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, conforme definido 
no Termo de Referência, comprovando-se mediante atestado técnico, mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de maior relevância1. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1. A proponente licitante deverá apresentar um ou mais atestados do(s) profissional(is) responsável(is) 
técnico(s) para a obra do objeto licitado, comprovando experiência anterior e pertinente com o objeto da 
licitação, em especial o constante no item 8 deste Termo de Referência, ou seja, que permita avaliar o 
desempenho dos participantes na execução dos serviços elencados no referido item. 

 

9.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos 
itens de maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo 
discriminadas. 

 

9.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados 
apresentados, os itens comprobatórios da aptidão requerida. 

 

9.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 9.2, faz-se necessário apresentação da Comprovação de 
Registro no CREA e/ou CAU e declaração individual autorizando inclusão na equipe técnica.  

 

9.5. Apresentar atestados de capacidade técnica relativos aos serviços mais expressivos apontados neste Termo 
de Referência, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência anterior, 
pertinente e compatível, em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços 
elencados, em conformidade ao art. 67, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução 
dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

SERVIÇOS QUANTIDADE A COMPROVAR 

A) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO 

3.159,15m2 

B) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
CONCRETO PRÉ FABRICADO, PARA VIAS 
URBANAS 

884,74m 

C) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO 

884,74m 

D) EXECUÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
EM LED 

- 

 

10.VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

 

                                                      
¹ Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: [...] II - certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; [...] § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados. 
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10.1. A vista técnica poderá ser realizada por um engenheiro civil, arquiteto ou urbanista pertencente ao quadro 
técnico do licitante, munido dos seguintes documentos: carta de credenciamento, carteira de trabalho ou 
ficha de registro de empregado e carteira de identidade expedida pelo CREA ou CAU, ou proprietário e em 
conformidade com o Acórdão TCU nº 4.968/2011. A utilização da visita técnica foi ponderada com os demais 
princípios basilares da licitação, tais como, isonomia, ampla participação no certame e obtenção da proposta 
mais vantajosa. Buscando assim evitar que haja, tanto para o licitante como para a Administração Pública, 
prejuízos de natureza econômica, e de natureza técnica, durante a execução do contrato. 

 

10.2. A visita técnica é FACULTADA podendo ser realizada impreterivelmente até o último dia anterior a abertura 
do certame, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (77) 3456-2127. A visita 
acontecerá saindo do prédio da Sede da Prefeitura Municipal de Urandi/BA, a qual será coordenada pelo 
responsável designado pelo Secretário Municipal de Obras, que ao final emitirá atestado de comparecimento 
dos interessados. 

 

10.3. Nenhum responsável técnico, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma licitante. 

 

10.4. Somente participarão da visita técnica os interessados que preencherem as condições acima. 

 

10.5. Durante a visita técnica, o interessado, por seu representante, deverá observar atentamente as condições de 
implantação das obras, solicitando ao engenheiro coordenador da visita os esclarecimentos necessários e 
pertinentes.  

 

10.6. Quando da não realização da Visita Técnica, o licitante deverá OBRIGATORIAMENTE apresentar Declaração 
emitido pelo licitante que ele conhece tais condições referentes a execução da obra.  

 

11.CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

11.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular com o Conselho 
Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execução dos serviços relacionados ao objeto deste 
Termo de Referência.  

 

11.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da Certidão de 
Registro, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade vigente até a data do 
certame licitatório. 

 

11.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, registrado no CREA como 
responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até a conclusão dos serviços contratados, 
mediante o recebimento formal por parte da CONTRATANTE. 

 

11.2. Antes do início da execução das obras, a CONTRATADA deverá registrar ART dos serviços a serem 
executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela execução do contrato, em até 05 
(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente ao objeto deste Termo de Referência. 

 

11.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor permanente com a 
Prefeitura Municipal de Urandi/BA.    

 

11.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, taxas, licenças e 
emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

 

11.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a ser 
encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente. 
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11.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal, 
acompanhada da planilha de boletim de medição. A planilha será parte integrante da nota fiscal a ser paga 
mensalmente. 

 

11.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 

12.DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

12.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, conforme 
disciplina o art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

12.2. Por se tratar de uma obra em regime de empreitada por preço global, a possibilidade de celebração de 
aditivos de valor é permitida somente nos seguintes casos: 

 

a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o art. 124, I, alíneas 
“a” e “b” da Lei 14.133/2021; 

 

b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excepcionalmente, 
possível, desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU no Acórdão 1977/2013 – 
Plenário. 

 

12.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no quantitativo superiores a 
15%.    

 

13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda documentação 
anexa, inclusive Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas. 

 

13.1.1. Após a conclusão do objeto contratado deverá ser apresentado e entregue a Prefeitura Municipal de 
Urandi/BA, em mídia digital, o Projeto AS-BUILT, em formato DWG, contemplando todas as alterações 
realizadas no Projeto Executivo. 

 

13.1.2. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos apresentados no projeto 
básico, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 

 

13.1.3. Em caso de divergência entre as dimensões medidas no local e as cotas assinaladas nos desenhos, 
prevalecerão, sempre, as primeiras; 

 

13.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, alimentação e translado 
de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às normas nacionais e locais 
de segurança e saúde pública; 

 

13.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável 
Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o 
estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 
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13.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo 
o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

 

13.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 4 (quatro) meses contados do início da 
execução, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida em 19. 

 

13.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

 

13.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

 

13.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o 
previsto no Edital e Projeto Executivo. 

 

13.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório. 

 

13.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados 
à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

 

13.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em 
virtude da execução dos serviços. 

 

13.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso. 

 

13.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de 
emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 
decorrentes de sua má aplicação. 

 

13.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-los. 

 

13.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 

13.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

13.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

 

13.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos. 
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13.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

 

13.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 
dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida no item 19. 

13.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados no art. 124 da Lei 14.133/2021; 

 

13.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da CONTRATADA, no 
prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos casos em que ficar constatada a 
incapacitação ao cumprimento das obrigações relativas à execução dos serviços, conforme requisitados 
neste Termo de Referência; 

 

13.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados deficientes, 
cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 horas; 

 

13.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o local de 
implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança para trânsito, 
bem como sua guarda e armazenamento; 

 

13.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, em prazo 
estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes do serviço ou materiais empregados; 

 

13.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo de Referência, 
a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com ônus para a 
CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 

 

13.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a 
CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

 

13.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 
neste Termo de Referência; 

 

13.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos serviços a executar, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

13.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedimentos da 
CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horários de expediente; 

 

13.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos serviços;  

 

13.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcionar e prover 
sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legislação trabalhista, em 
particular no que diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 

 

13.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência é falta 
de responsabilidade intransferível; 
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13.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas de habilitação 
e qualificação requeridas na licitação; 

 

13.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e garantir que 
seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços 
contratados. 

 

13.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas providenciadas pela 
CONTRATADA.  

 

13.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações pertinentes ao 
assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

 

14.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.  

 

14.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada.  

 

14.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 
exigidas.  

 

14.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados.  

 

14.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de execução. 

 

15.DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

 

15.1. Além das previsões contidas no ITEM 11 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, 
deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 

 

15.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

15.1.2. DO SEGURO-GARANTIA: 

 

15.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 96 da Lei 
14.133/2021. 

 

15.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do 
segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

15.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 
da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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15.1.2.4. Quando a CONTRATADA deverá prestar a garantia de 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, antes como condição de assinatura deste. 

 

15.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 

 

15.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la 
todas as vezes em que houver alteração do contrato. 

 

16.OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

 

16.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato, facultada a 
substituição. 

 

16.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e 
instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condições: 

 

16.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da 
CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  

 

16.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

 

16.2.3. Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 

 

16.2.4. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas e/ou 
quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções correspondentes 
nas faturas posteriores. 

 

16.2.5. O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica condicionado à 
apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições de 
assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da respectiva fatura, 
bem como declaração da CONTRATADA, elaborada em papel timbrado, carimbada e assinada por pessoa 
legalmente habilitada para tal fim, atestando que as referidas guias correspondem ao total da mão de 
obra empregada na execução do objeto licitado. 

 

16.2.6. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução 
dos serviços ocorridos no mês. 

 

17.NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

 

17.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 
federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

 

17.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos, deve ser executado, 
com atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segurança necessários à sua plena e 
legalizada operacionalização, dentro dos prazos estipulados em cronograma, sendo esse critério 
imprescindível de aceitação; 

 

17.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os anexos a este Termo de 
Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação: 
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17.3.1. Normas da ABNT; 

 

17.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 

 

17.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 

 

17.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18. 

 

17.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos. 

 

17.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

18.INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES  

 

18.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

18.2. A Planilha Orçamentária em formato MS-Excel e demais projetos complementares para consulta e apoio 
podem ser solicitados através do e-mail: convenios.urandi.ba@gmail.com ou pelos telefones de contato (77) 
3456-2127. 

 

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 
I. advertência; 

 
II. multa; 

 
III. impedimento de licitar e contratar; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do item 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

19.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo 
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor, tem como base o valor total da Obra. 

 

19.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

 

19.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto no CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscalização. 

 

19.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito) dias para que a 
execução física seja readequada ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sob pena de aplicação de 
majoração da multa em 50% (cinquenta por cento). 

 

19.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para o início dos 
serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

 

19.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 
19.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

19.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
19.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

19.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1. 

 

19.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento 
das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1. 

 

19.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNICÍPIO DE 
URANDI - BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

 

19.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% 
(trinta por cento). 

 

19.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II mesmo item. 
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19.2.12. Além das multas previstas no item 19 e itens subsequentes, poderão ser aplicadas multas, conforme 
previsto na Tabela 1, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 2 e 3, a seguir: 

 

TABELA 1 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregados sem uniforme e EPI (por empregado e por 
ocorrência) 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação (por empregado e por dia) 1 

3 
Executar serviço incompleto, utilizar paliativos em caráter permanente, não 
providenciar as recomposições (por ocorrência) 

2 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratados (por dia e por serviço suspenso) 

3 

5 
Permitir situação que crie ou possibilite a ocorrência de dano físico ou material aos 
funcionários e/ou a terceiros (por ocorrência) 

3 

6 Adiar o início da execução de serviços determinados (por ocorrência) 3 

7 
Adiar o início da execução de serviços determinados se for identificada má-fé na busca 
por reajustes contratuais (por ocorrência) 

5 

8 Manter funcionário sem carteira assinada (por ocorrência) 5 

9 Induzir a fiscalização a erro (por ocorrência) 6 

10 
Apresentar o pedido de prorrogação de prazo fora do intervalo pertinente (por 
ocorrência) 

6 

 

Para os itens seguintes, deixar de: 

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Apresentar a ART dos profissionais no prazo solicitado (15 dias) 1 

2 Apresentar os documentos do adimplemento no prazo (10 dias) 2 

3 Manter o DIÁRIO DE OBRAS atualizado (para cada 30 dias) 3 

4 Apresentar os boletins de concreto (para cada 30 dias) 4 

5 Fornecer o EPI e registrar a obrigatoriedade de uso (por ocorrência) 2 

6 Apresentar a fiscalização pedido formal de subcontratação (por ocorrência) 2 

7 Manter engenheiro/arquiteto como responsável técnico (por ocorrência) 2 
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8 Efetuar o pagamento dos funcionários com todos os benefícios (por ocorrência) 2 

9 Apresentar aditivos de valores de forma intempestiva. (por ocorrência) 6 

10 Efetuar os pagamentos devidos aos subcontratados (por ocorrência) 6 

11 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE 
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (por ocorrência) 

6 

12 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE 
ACEITAÇÃO DEFINITIVA (por ocorrência) 

6 

 

19.2.13. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá exceder o 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

19.2.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.  

 

19.2.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

19.2.16. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

20. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 

20.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Referência é de R$ 
991.531,60 (novecentos e noventa e um mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta centavos). 

 

21.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

21.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.121 Pavimentação de Vias e Logradouros  

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000 
 

 

22.DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 
Servidor 

Responsável:  
Henrique de Souza Rodrigues 

Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 
Cargo/Função: Coordenador e Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula N.º:  3031 
Telefone para 

contato: 
(38) 99190-9929 

  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 
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23.DOS ANEXOS 

 

23.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

 

 ANEXO 1 – TERMO DE CONVÊNIO 
 ANEXO 2 - MEMORIAL DESCRITIVO 
 ANEXO 3 - PANILHA ORCAMENTARIA 
 ANEXO 4 - CRONOGRAMA 
 ANEXO 5 - COMPOSIÇÕES 
 ANEXO 6 – BDI 
 ANEXO 7 – ART´S 
 ANEXO 8 – PLANO DE TRABALHO 
 ANEXO 9 – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 ANEXO 10 – PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL 
 ANEXO 11 – OUTROS PROJETOS 
 ANEXO 12 – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

 
 

 
 
 
  

NIOMAR SOARES DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Transportes Obras e Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



38
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Página 34 de 37 
 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 015/2022PE 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA 
.............................................................   

 
 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 
13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro 
Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 051/2022 e em 
observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 015/2022PE,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO 
DE ENTUPIÇÃO – MUNICÍPIO DE URANDI - BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 
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INFRAESTRUTURA 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.121 Pavimentação de Vias e Logradouros  

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Coordenador e Fiscal de Obras e Posturas 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 
14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 
2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
URANDI / BA, .......... de.......................................... de 2022. 

 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 
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_________________________ 
CONTRATADA 

 



42
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

29/03/2022 12:17 SEI/GOVBA - 00044668726 - Convênio

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1003224&id_documento… 1/9

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia

TERMO DE CONVÊNIO Nº 076/2022 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER E O MUNICÍPIO DE
URANDI, BAHIA.

 
 

 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA – CONDER,
empresa pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDUR, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 13.595.251/0001-08, sediada na Av. Edgard Santos, nº 936, Narandiba,
neste ato, representada pelo seu Diretor Presidente, José Gonçalves Trindade e pelo Diretora
de Equipamentos e Qualificação Urbanística, Larissa Dantas de Melo Britto, residentes e
domiciliados nesta Capital,  e o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público
interno, sediado na  Rua Sebastião Alves de Santana, n. 57, Centro, CEP: 46.350-000, no
Município de Urandi, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.982.632/0001-40, neste ato
representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de Souza, inscrito no CPF sob o nº 037.105.975-52,
portador da Carteira de Identidade nº  13.037.913-15, expedida pela SSP/BA, a seguir
denominados em conjunto como PARTÍCIPES e, separadamente, como CONCEDENTE e
CONVENENTE, respectivamente, tendo em vista o constante do processo administrativo SEI nº
043.4114.2022.0002937-83, resolvem celebrar o presente Convênio, sujeitando-se, no que
couber, aos termos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONDER, bem como
do Decreto Estadual nº 9.266, de 14/12/2004, e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições abaixo.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre a
CONCEDENTE e o CONVENENTE para PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO E
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA,
conforme Plano de Trabalho que passa a integrar o presente, independente de transcrição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução deste convênio estão estimados no valor total de R$
991.531,60 (novecentos e noventa e um mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta
centavos), custeados pela CONCEDENTE através da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 3.26.401 – CONDER; Unidade Gestora:  0001 -
CONDER; Atividade: 15.451.305.1162 – Implantação de Infraestrutura Viária em Áreas
Urbanas; Atividade: 15.451.305.1158 – Implantação de Equipamento Urbano e
Comunitário; Fontes: 0.300.000000/0.100.000000 – Tesouro; Elemento de Despesa: 4.4.40.42 –
Auxílios.
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Parágrafo Primeiro – Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se
exclusivamente à realização do disposto na cláusula primeira, sendo vedado o seu emprego,
ainda que transitoriamente, em outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam
plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do objeto deste Convênio.
Parágrafo Segundo – É vedada a utilização dos recursos do presente Convênio para
pagamento de despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, a qualquer título e sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem
como em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.
Parágrafo Terceiro – É vedada a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades,
congêneres ou não. 
Parágrafo Quarto – O CONVENENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos,
metas e cronograma de execução constantes no Plano de Trabalho, conforme projeto
apresentado à CONCEDENTE, cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros,
indissociavelmente vinculados ao objeto deste Convênio.
Parágrafo Quinto – Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta cláusula será
de inteira e exclusiva responsabilidade do CONVENENTE, que proverá os recursos necessários
à sua cobertura.
Parágrafo Sexto – Os recursos previstos nesta cláusula serão utilizados em estrita
conformidade com o Plano de Trabalho.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A liberação dos recursos financeiros a cargo da CONCEDENTE, previstos na Cláusula
Segunda, dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho.
Parágrafo Primeiro – A publicação do Convênio, a ser realizada na forma da Cláusula Décima
Quarta deste instrumento, autoriza o CONVENENTE a lançar o procedimento licitatório, nos
moldes do quanto disposto nas Leis Estadual nº 9.433/05 ou Federal nº 8.666/93 e nº
14.133/2021, para contratação do objeto pactuado.
Parágrafo Segundo – Concluída a licitação pelo CONVENENTE, fica vedado o imediato início
das atividades previstas no Plano de Trabalho, até que seja emitida, pela CONCEDENTE, a
autorização para início dos serviços, mediante a conferência dos documentos relativos ao
processo licitatório realizado pelo CONVENENTE para contratação do objeto previsto neste
instrumento.
Parágrafo Terceiro – Os documentos referentes ao Certame Licitatório e ao Contrato celebrado
devem ser apresentados pelo CONVENENTE à CONCEDENTE, imediatamente após a
conclusão da licitação, juntamente com a declaração que atende ao disposto na Lei Estadual ou
Federal de Licitações.
Parágrafo Quarto – Cumpridos os requisitos dos Parágrafos acima, será autorizado o início
das obras e liberada a primeira parcela prevista no cronograma de desembolso.
Parágrafo Quinto – A liberação de cada parcela está obrigatoriamente adstrita:
I – ao cronograma de desembolso, desde que cumpridas todas as atividades nele previstas
para as fases e/ou etapas correspondentes;
II – à regular prestação de contas da parcela anterior, que deverá ocorrer até 10 (dez) dias
antes do recebimento da subsequente, condicionada à sua aprovação e aceita
pelo CONCEDENTE.
Parágrafo Sexto - Somente após a aprovação da prestação de contas final apresentada pelo
CONVENENTE, será dada a quitação da boa e regular execução do objeto deste Convênio,
com emissão do respectivo Termo de Encerramento.
Parágrafo Sétimo - Caso se esgote o prazo de 60 (sessenta) dias de expirada a vigência do
Convênio, sem que haja aditivo de prazo e/ou apresentação da prestação de contas final, será
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iniciada a Tomada de Contas Especial, com a inscrição do Município no SICON e possibilidade
de encaminhamento do Relatório da Comissão para posterior apuração de responsabilidade
junto ao Tribunal de Contas Estadual - TCE.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA OBSERVÂNCIA A REGULARIDADE DOS GASTOS E
DESPESAS REALIZADAS POR FORÇA DO CONVÊNIO
Considerando o quanto disposto na legislação de regência, além das demais condições
estabelecidas na Cláusula Sexta, é de observância obrigatória por parte do CONVENENTE.
Parágrafo Primeiro – O CONVENENTE movimentará os recursos previstos na cláusula
segunda em conta bancária específica, vinculada ao Convênio, sendo vedado efetuar saques
ou pagamentos em espécie a terceiros não identificados no processo de execução do
Convênio.
Parágrafo Segundo – Na aplicação dos recursos, para a execução de obras, serviços e
compras visando à realização do objeto do Convênio, deverão ser observados os princípios da
legalidade, economicidade e da eficiência, conforme Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº
9.433/05, devendo as contratações submeterem-se a processo licitatório, sob pena de apuração
da responsabilidade do CONVENENTE.
Parágrafo Terceiro – Os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos
verificar-se em prazos menores que um mês.
Parágrafo Quarto – As receitas financeiras, auferidas na forma do parágrafo terceiro, serão
obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio, e poderão ser aplicadas exclusivamente
no seu objeto, desde que haja solicitação motivada, com concordância e prévia anuência da
CONCEDENTE, devendo, em qualquer caso, constar demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas.
Parágrafo Quinto – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial,
providenciada pela CONCEDENTE.
Parágrafo Sexto – O CONVENENTE se obriga a observância das normas tributárias, sendo
solidariamente responsável com o fornecedor por eventual ausência e/ou erros nas retenções
obrigatórias e recolhimentos realizados.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DOS REPASSES
FINANCEIROS
O repasse dos recursos ficará automaticamente suspenso, e retidos os valores respectivos, até
o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações
previstas neste Convênio, especialmente:
a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização
local, realizados periodicamente pela CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle
interno da Administração;
b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios
fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução
do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE relativamente a outras cláusulas do
Convênio;
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c) quando o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela
CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração.
d) Quando o CONVENENTE não prestar contas da parcela anteriormente aplicada, ou houver
pendências na prestação.
Parágrafo Único – A inobservância das condições estabelecidas nesta Cláusula é passível de
ensejar a adoção do procedimento de Tomada de Contas Especial em face do CONVENENTE,
bem como a inscrição do Município no SICON.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Convênio, os PARTICÍPES
se comprometem a:
 
I – CONCEDENTE:
a) acompanhar sistematicamente o Convênio e, quando necessário, proceder alterações
através de termos aditivos, antes do término do Convênio;
b) atualizar o cronograma de desembolso quando houver atualização do plano de aplicação ou
insuficiência de recursos;
c) transferir à CONVENENTE os recursos estipulados na Cláusula Segunda referentes à sua
participação financeira;
d) designar um dos funcionários pertencentes a equipe da Coordenação de Convênios da
SUPEQ/COPEQ, integrante do quadro da Diretoria de Equipamentos e Qualificação Urbanística
da CONDER, para supervisionar e avaliar a realização do objeto deste Convênio, procedendo
as visitas e inspeções necessárias, e emitindo os competentes relatórios.
e) analisar a prestação de contas apresentada pelo CONVENENTE;
f) apresentar, ao final de cada etapa e/ou fase prevista no Plano de Trabalho, laudo acerca do
estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento para a liberação das
parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;
g) em caso de descumprimento do dever de prestar contas, omissão de documentos ou outras
irregularidades, inscrever o CONVENENTE como inadimplente no SICON – Sistema de
Informações Gerenciais de Convênios e Contratos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da data limite para a apresentação da prestação de contas, conforme o quanto
disposto no artigo 20 do Regulamento instituído pelo Decreto Estadual n.º 9.266/2004;
h) quando o objeto do Convênio for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico.
i) manter controle atualizado sobre os recursos liberados e as prestações de contas.
 
II – CONVENENTE
a) encaminhar o procedimento licitatório junto à CONCEDENTE, bem como apresentar a
Declaração de Conformidade do Processo, antes de iniciar qualquer atividade do Convênio;
b) depositar em conta específica, vinculada ao Convênio, o valor correspondente a sua
contrapartida, quando houver, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no Plano
de Trabalho;
c) realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho, com o acompanhamento do
responsável técnico indicado no Formulário de Projeto;
d) realizar medição dos serviços e apresentar relatório de execução físico-financeiro,
informando o percentual realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro
dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos;
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e) prestar contas de cada parcela recebida, no prazo máximo de até 10 (dez) dias antes do
recebimento da parcela subsequente, e, quando tratar-se da prestação de contas final,
encaminhar a documentação em no máximo 30 (trinta) dias após o termino da vigência do
Convênio, sob pena de incorrer nas sanções legalmente previstas;
f) aplicar os recursos previstos na Cláusula Segunda, bem assim os rendimentos financeiros
auferidos, quando previamente autorizados pela CONCEDENTE, estando a sua utilização
atrelada, exclusivamente, a execução do objeto deste Convênio;
g) fazer constar na divulgação, através de quaisquer meios de comunicação, inclusive
impressos, cartazes, painéis, faixas etc. a logomarca da CONCEDENTE;
h) contratar obras, serviços e compras para a execução do objeto deste Convênio, somente
mediante processo licitatório, conforme determina a Lei Estadual nº 9.433/05 ou as Leis
Federais nº 8.666/93 e 14.133/2021.
i) assumir, por sua conta e risco, as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos, sendo vedada
a utilização de recursos do Convênio para tal finalidade;
j) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas e
previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Convênio, que não
terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com a CONCEDENTE. 
k) atualizar, quando cabível, o plano de aplicação;
l) restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, acrescido de eventuais rendimentos de
aplicação financeira, quando não for executado o objeto do Convênio ou quando não atestada a
sua funcionalidade; quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas ou 
quando os recursos forem utilizados irregularmente ou em finalidade não estabelecida neste
Convênio, na data de sua conclusão ou extinção;
m) movimentar os recursos em conta bancária exclusiva para o Convênio, realizando-as na
forma estabelecida no art. 7º, alínea f, 8, do regulamento criado pelo Decreto Estadual n.º
9266/2004;
n) apresentar documentação atualizada, exigida pelo RILC e pelo regulamento criado pelo
Decreto Estadual n.º 9.266/2004, quando da celebração de termos aditivos;
o) comprovar a correta aplicação dos recursos mediante apresentação dos documentos idôneos
para a comprovação dos gastos; 
p) apresentar Termo de Declaração contendo as informações atualizadas do gestor responsável
pela entidade CONVENENTE, na forma e pelo prazo estabelecido no inciso IX do artigo 6º da
Resolução nº 144/2013 do TCE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO
A CONCEDENTE exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução deste Convênio, através do Sr. Luiz Antônio Melo , empregado lotado na Diretoria de
Equipamentos e Qualificação Urbanística, sob matrícula n.º 92001027, além do exame das
despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de
verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e
visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do Convênio.
Parágrafo Primeiro – Fica assegurado à CONCEDENTE o livre acesso de seus técnicos
credenciados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados,
relacionados direta ou indiretamente a este Convênio, quando em missão fiscalizadora e ou de
auditoria.
Parágrafo Segundo – O acompanhamento e a fiscalização do Convênio, exercidos pela
CONCEDENTE, não importa em substituição, tampouco excluem ou reduzem, a
responsabilidade do CONVENENTE de acompanhar e supervisionar a execução e as ações
desenvolvidas para execução do objeto deste Convênio.
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CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE deverá encaminhar à CONCEDENTE prestação de contas de todos os
recursos recebidos, sendo esta parcial e/ou total, devendo sempre vir acompanhada dos
documentos exigidos pela legislação de regência, conforme regras estipuladas abaixo:
I - A prestação de contas parcial refere-se a cada uma das parcelas do recurso liberado, exceto
a última, e será exigida quando a liberação dos valores ocorrer em 02 (duas) ou mais parcelas,
sendo a aprovação prestação de contas da 1ª parcela condição indispensável à liberação da 2ª,
a aprovação da prestação de contas da 2ª parcela condição indispensável à liberação da 3ª e
assim sucessivamente, devendo, cada uma delas, ocorrer, em até 10 (dez) dias antes do
recebimento da parcela subsequente.
II - A prestação de contas final, que se refere à última parcela repassada, será apresentada no
prazo de 30 (trinta) dias do término da vigência do Convênio, conforme art. 7º, f, 3 do
regulamento do Decreto Estadual nº 9.266/04.
Parágrafo Primeiro – Na prestação de contas final poderá ser dispensada a apresentação dos
documentos já apresentados nas prestações de contas parciais.
Parágrafo Segundo – Toda prestação de contas deverá ser instruída com relatório de
execução físico-financeiro, atestado e assinado por profissional devidamente habilitado e
identificado, e deverá informar o percentual de realização do objeto do Convênio, sua
compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e planilha conveniada, a
funcionalidade e qualidade da obra, além do atendimento aos fins propostos.
Parágrafo Terceiro – Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou equipamentos,
o relatório de execução físico-financeira deverá mencionar se foram instalados e se estão em
efetivo funcionamento e, no que couber, a sua destinação após a conclusão do objeto.
Parágrafo Quarto - Quando o objeto incluir a execução de obras e serviços de engenharia, o
relatório de execução físico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é provisório ou
definitivo, apresentando as certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem
como o documento hábil expedido pelo poder público municipal, liberando a obra para uso e
utilização para os fins autorizados, quando cabível. 
Parágrafo Quinto - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos incluirá, além dos
recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado
financeiro e os recursos previstos de contrapartida do CONVENENTE, assim como as
aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos.
Parágrafo Sexto - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para
cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente(s) ao montante dos
recursos já recebidos, sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, o
CONVENENTE será registrada como inadimplente no Sistema de Informações Gerenciais de
Convênios e Contratos – SICON, suspendendo-se a liberação dos recursos até que sejam
sanadas as pendências.
Parágrafo Sétimo - A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da
regularidade dos documentos apresentados, conforme previsto nos parágrafos desta cláusula,
bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente,
mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pela fiscalização do Convênio
indicado na alínea “d” do inciso I da Cláusula Sexta, contendo o percentual de realização do
objeto do Convênio, sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e
planilha conveniada, a funcionalidade e qualidade da obra, além do atendimento aos fins
propostos.
Parágrafo Oitavo – A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o
CONVENENTE de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do
Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da
legislação específica vigente.
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Parágrafo Nono – Fica ciente o CONVENENTE de que a não apresentação da prestação de
contas devidamente formalizada, ou não sendo sanadas as pendências e irregularidades
identificadas pela CONCEDENTE, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial do
Convênio.
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
É vedada a alteração do objeto do Convênio, salvo para a sua ampliação ou modificação do
projeto, desde que tal alteração seja promovida através de termo aditivo, com respectivo Plano
de Trabalho, após comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores, com
a devida aprovação da prestação de contas.
Parágrafo Único – Fica assegurado a CONCEDENTE a prerrogativa de prorrogar de oficio a
vigência deste Convênio, sempre que der causa a atraso na liberação dos recursos, ou na
publicação de aditivos solicitados tempestivamente, limitada a prorrogação do exato período do
atraso verificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO
A extinção do Convênio se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais
hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.
Parágrafo Primeiro – O Convênio poderá ser rescindido por qualquer dos partícipes, mediante
notificação escrita, contendo as razões de relevante interesse que ensejaram sua necessidade
e conveniência, hipótese em que o CONVENENTE fica obrigada a restituir integralmente os
recursos recebidos e não aplicados no objeto do Convênio, conforme parecer da
CONCEDENTE, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo Segundo – O descumprimento de qualquer das cláusulas do Convênio é causa para
sua denúncia, especialmente quando verificadas as seguintes situações:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos
estabelecidos;
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais.
 
Parágrafo Terceiro – A extinção do Convênio por quaisquer das irregularidades referidas,
também ensejará a restituição em 30 (trinta) dias dos recursos financeiros ainda não aplicados
na execução do objeto, bem como seus rendimentos, nos termos do parecer emitido pelo
CONCEDENTE, sem prejuízo da necessária prestação de contas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PESSOAL
O CONVENENTE se responsabiliza por todo pessoal utilizado na execução do objeto deste
Convênio, que não terá relação jurídica de qualquer natureza com a CONCEDENTE. 
Parágrafo Único – A inadimplência da entidade CONVENENTE em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONDER a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do convênio
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá vigência de 07 (SETE) MESES, contados da data de publicação
deste Termo, podendo ser prorrogado, mediante a formalização de aditivo, desde que aprovado
novo Plano de Trabalho.

Ú
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Parágrafo Único – O prazo de vigência previsto nesta cláusula será acrescido de mais 60
(sessenta) dias, para fins de apresentação da Prestação de Contas Final, nos termos do art. 7º,
alínea g do Decreto Estadual nº 9.266/04.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO DOS BENS
Os bens adquiridos com vistas à realização do projeto, conforme previsto na cláusula primeira,
não poderão ser alienados, locados, emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a
terceiros sem prévia e expressa autorização da CONCEDENTE.
Parágrafo Primeiro – Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras
cláusulas deste Convênio, o CONVENENTE deverá apresentar relatórios semestrais acerca da
utilização dos bens adquiridos, seu local de instalação e estado de funcionamento durante todo
o prazo do Convênio.
Parágrafo Segundo – A CONCEDENTE, por meio do servidor responsável pela fiscalização do
Convênio, a ser indicado conforme alínea “d” do inciso I da Cláusula Sexta, emitirá pareceres
acerca dos relatórios previstos no Parágrafo Primeiro desta Cláusula e, constatando o seu mau
uso ou desvio de finalidade, estes serão revertidos ao patrimônio do Estado da Bahia, sem
prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa da entidade e de seus dirigentes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do
Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme predispõe o artigo
10 do Regulamento do Decreto n.º 9.266 de 14 dezembro de 2004.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para
dirimir as questões decorrentes deste instrumento.
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 

 
 

Larissa Dantas de Melo Britto                                      José Gonçalves Trindade
Diretora de Equipam. e Qualific. Urban. / CONDER             Diretor Presidente / CONDER

 
 

Warlei Oliveira de Souza
Prefeito/Convenente

Documento assinado eletronicamente por Warlei Oliveira de Souza, Prefeito, em 24/03/2022, às
16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Larissa dantas de Melo Bri�o, Diretora, em 24/03/2022,
às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1003224&id_documento… 9/9

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Rosado Nascimento, Testemunha, em
24/03/2022, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Edilton Sergio Castro de Magalhaes Bi�e, Testemunha,
em 24/03/2022, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I
e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Juvenal Rodrigues de Neiva, Chefe da Procuradoria, em
24/03/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por José Gonçalves Trindade, Presidente, em 24/03/2022, às
17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00044668726 e o código CRC 95ED503F.

Referência: Processo nº 043.4114.2022.0002937-83 SEI nº 00044668726

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

 

 

 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE 

PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO  

 

 

LOCAL: POVOADO DE ENTUPIÇÃO 

 

 

O objetivo deste memorial é estabelecer as 

especificações técnicas dos materiais e serviços a serem 

empregados para a realização das obras e que deverão 

ser seguidos rigorosamente pelo EXECUTANTE.  

O memorial descritivo é parte integrante do projeto. 

Sendo assim, entende-se por PROJETO o conjunto 

composto por PRANCHAS, MEMORIAL DESCRITIVO, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA e demais 

documentos em anexo. 
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1.0 - DESCRIÇÃO DO PROJETO:  

O Projeto constitui na construção de uma praça pública e pavimentação em 

bloquetes, localizado no povoado de Entupição, pertencente ao município de 

Urandi/BA. 

QUADRO DE ÁREA 

ÁREA DE INTERVENÇÃO ÁREA (M2) 

PRAÇA 390,46 

RUA PRINCIPAL 3.717,97 

RUA 01 1.357,95 

RUA 02 519,31 

RUA 03 408,08 

TOTAL 6.393,77 

 

 
Imagem 01: Área de intervenção 
Fonte: próprio autor 

 

2.0 - MATERIAIS BÁSICOS:  

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 

ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.  
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3.0 - MOVIMENTO DE TERRAS: 

 a) Escavação Mecanizada – Material 1ª categoria 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 

especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1ª categoria. 

Entende-se como material de 1ª categoria todo o deposito solto ou 

moderadamente coeso, tais como cascalhos, areia, siltes ou argilas, ou 

quaisquer de suas misturas, com ou sem componentes orgânicos, formados 

por agregação natural, que possam ser escavados com ferramentas de mão 

ou maquinário convencional para este tipo de trabalho. Considerar-se-á 

também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, 

isoladamente diâmetro inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade 

que apresente, e, em geral, todo tipo de material que não possa ser 

classificado como de 2ª ou de 3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da 

área da obra que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos 

efetivamente realizados. 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas 

com dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações 

permanentes deverão seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, os taludes deverão ser protegidos das escavações contra os 

efeitos de erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua 

resistência e estabilidade. 

a) Escavação Mecanizada de Vala – Material 1ª categoria – até 2m 

Para realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de 

novas redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV’s, prevê-se a 
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necessidade de escavação de vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado 

por retroescavadeira, com concha de dimensão compatível com os trabalhos. 

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em 

profundidade não superior a 2,00m 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser 

respeitada a NBR-9061. 

Se necessário deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem 

nas escavações. 

 

b) Escavação Manual de Valas – Material de 1ª categoria 

Para serviços específicos haverá a necessidade de se realizar escavação 

manual em solo, em profundidade não superior a 2,0m. para fins desse 

serviço, a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo 

da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar 

manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser 

respeitada a NBR-9061. 

Se necessário deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem 

nas escavações. 

c) Reaterro e Compactação Manual de Valas 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme 

itens de escavação de valas. 

O reaterro, no caso de vala aberta para assentamento de tubulação, deverá 

ser executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada 

única, até 10cm acima da geratriz superior do tubo, compactado 

moderadamente, completando-se o serviço através de compactador tipo sapo 

até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo 

contendo material orgânico. 

d) Reaterro compactado mecanicamente 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme 

itens de escavação de valas. 
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O reaterro no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá 

ser executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o 

reaterro compactado mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro do 

solo como material orgânico. 

e) Nivelamento e Compactação do Terreno 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá 

intervenção, a fim de deixar a base pronta para os serviços a serem 

posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado 

durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

4.0 – PLACA DE OBRA 

Antes de iniciar a obra deverá ser instalado na obra, em local que seja 

amplamente visível, uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, vide 

modelo padrão, nas dimensões de (3x2m) 

 

5.0  – INFRAESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

• A prefeitura municipal de Urandi fornece o projeto estrutural para 

solução com sapatas em concreto armado, para cada caso, deverão ser 

seguidas as Normas Brasileiras especificas, em sua edição mais recente, 

entre outras: 

✓ NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento;  

✓ NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para 

concreto armado;  

✓ NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação;  

✓ NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos;  

✓ NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;  

✓ NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.  

 

• As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos 

estruturais deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas 

mudanças em suas posições, a não ser com autorização do Responsável 

Técnico pela obra.  
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• Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos.  

• Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um 

acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, 

sem brocas ou manchas.  

• O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das 

fundações, contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por 

qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus 

funcionários ou terceiros. 

• A contratada deverá após a escavação colocar lastro de concreto magro 

no traço de 1:4,5:4,5, em preparo manual, camada de 5 centímetros para 

que seja evitado o contato direto dos elementos de fundações com o solo. 

• As estruturas de concreto armado que serão pintadas, devem ser 

executadas com formas de madeira compensada 25 mm de espessura, 

plastificada com todos os cuidados necessários para garantir a perfeição 

da peça moldada. As estruturas que serão revestidas devem ser 

executadas com formas de madeira de boa qualidade, com todos os 

cuidados para garantir a qualidade das peças.  

 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis defôrmações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 

adensamento do concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas 

necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e com a paginação 

das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico.  

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 

de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para 

facilitar a limpeza.  

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 

de amassamento do concreto.  
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Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 

aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura.  

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 

provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 

cargas por este transmitida.  

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 

qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 

emprego de andaimes metálicos.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 

deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 

o determinado em projeto.  

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 

impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As formas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 

plástico, metálico ou fibra de vidro.  

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 

uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a 

uniformidade de coloração do concreto aparente.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros).  

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 

e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.  

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados:  

✓ faces laterais: 3 dias;  

✓ faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados;  

✓ faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.  
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A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o 

aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados 

especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de "concreto de alto 

desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial.  

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo 

de 21 dias.  

 

a) Armaduras 

• A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-

6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores 

de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa.  

• Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da 

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua 

conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto.  

• Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto 

armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e 

deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros.  

• As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de 

manterem as posições indicadas em projeto, quando do 

lançamento e adensamento do concreto. 

• As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão 

ser pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as 

protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da 

fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 

concreto, esta nata deverá ser removida. 

 

b) Concreto 

• Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 

cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737.  
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• A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, 

serão empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme.  

• Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de 

duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento.  

• Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma 

única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável 

à lavagem completa dos mesmos.  

• As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento 

até o endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios 

solares por lonas ou filme opaco de polietileno.  

• Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta 

de fôrma e que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies 

já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 

lançamento, com mangueira de água, sob pressão.  

• As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de 

lançamento, especialmente em paredes armadas, serão aparentes, 

executadas em etapas, conforme indicações nos projetos.  

• A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de 

todas as tubulações e outros elementos exigidos pelos demais 

projetos.  

• A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 

(sete) dias, após a concretagem.  

• Não deverá ser utilizado concreto remisturado.  

• O concreto deverá ser convenientemente adensado após o 

lançamento, de modo a se evitar as falhas de concretagem e a 

segregação da nata de cimento.  

• O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento 

compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem 

concretadas.  

• Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa 

noprojeto estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, 
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tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros 

elementos atravessados.  

• Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de 

concreto entre outros, serão empregados fios de aço com diâmetro 

mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de 

amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 

chumbador. 

 

c) Aditivos 

• Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou 

qualquer substância que possa favorecer a corrosão das 

armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para 

comprovações de composição e desempenho.  

• Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades 

atestadas por laboratório nacional especializado e idôneo. 

 

d) Dosagem 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 

experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira 

que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça 

às exigências do projeto estrutural.  

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes 

elementos:  

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28);  

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado 

em função das dimensões das peças a serem concretadas;  

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o 

método NBR-7223;  

• Composição granulométrica dos agregados;  

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade 

desejadas;  
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• Controle de qualidade a que será submetido o concreto;  

• Adensamento a que será submetido o concreto;  

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 

coeficiente de inchamento e umidade).  

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função 

da resistência característica do concreto (fck) estabelecida no 

projeto  

 

e) Controle tecnológico 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência 

mecânica.  

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da 

resistência do concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-

6118 e ao adiante especificado.  

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural 

empregado na obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um 

lote não terá mais de 20m³ de concreto, corresponderá no máximo a 

200m² de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 

semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar. 

Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m³, 

mas o tempo de execução não excederá a uma semana. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à 

compressão e o índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao 

preconizado na NBR-6118. 

 

f) Transporte 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 

segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível 

de qualquer deles por vazamento ou evaporação.  

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-

betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de 
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mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, 

não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda 

de ferro ou borracha maciça.  

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na 

saída do tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, 

no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada 

brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado.  

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para 

seu lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da 

mistura na central.  

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas 

precauções para manuseio do concreto em depósitos intermediários.  

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais 

dotados de movimentos capazes de manter uniforme o concreto 

misturado.  

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de 

percurso suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 

g) Lançamento 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; 

não sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas 

abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas.  

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e 

de difícil lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada 

no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, 

feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se 

com isto a formação de "nichos de pedras".  

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências 

para que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a 

fim de que, estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 
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h) Adensamento 

• O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não 

maiores a 20cm de altura.  

• O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe 

todos os recantos da fôrma.  

• Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de 

modo a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência 

com o concreto.  

• Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. 

A vibração será apenas a suficiente para que apareçam bolhas de 

ar e uma fina película de água na superfície do concreto.  

• A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha 

do vibrador. As camadas a serem vibradas terão, 

preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da 

agulha.  

• As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da 

ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 

1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos 

curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num 

único ponto ou em pontos distantes.  

• Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no 

caso de se utilizar vibrador de imersão.  

• A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na 

posição vertical, ou, se impossível, com a inclinação máxima de 

45°, sendo retirada lentamente para evitar formação de buracos 

que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-

se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar 

a ligação duas a duas.  

• Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de 

vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 
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i) Juntas de concretagem 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou 

imprevistas. Em qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, 

se não for possível retomar a concretagem antes do início da pega do 

concreto já lançado.  

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de 

cisalhamento. As juntas serão localizadas onde forem menores os 

esforços de cisalhamento.  

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão 

feitas, preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça 

(juntas verticais). Tal posição será assegurada através de fôrma de 

madeira, devidamente fixada.  

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de 

adensamento, pois é possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas 

permitem a passagem dos ferros de armação e não do concreto, evitando 

a formação da nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas 

inclinadas.   

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida 

logo após a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas.  

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de 

detritos.  

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da 

pasta de cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a 

retirada de material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a 

aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em 

outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada 

remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de 

abrasivos ou o apiloamento da superfície da junta, com posterior 

lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo.  

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido 

e o que vai ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber 

tratamento com escova de aço, jateamento de areia ou qualquer outro 
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processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou 

saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando 

a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado.  

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada 

anteriormente será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais 

pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à 

aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a 

superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com 

a remoção do excesso de água superficial.  

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o 

concreto já endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita 

ligação das partes. 

i) Cura do concreto 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, 

a aplicação deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo 

de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por 

período mínimo de 7 dias.  

Quando no processo de cura for utilizada uma camada 

permanentemente molhada de pó de serragem, areia ou qualquer 

outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.  

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor 

d'água, a temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período 

de aproximadamente 72 horas.  

✓ Admitem-se os seguintes tipos de cura:  

✓ Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;  

✓ Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;  

✓ Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas 

saturadas;  

✓ Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, 

mantidos sobre superfícies expostas, mas de cor clara, para 
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evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração 

térmica;  

✓ Películas de cura química.  

 
j) Limpeza e tratamento final do concreto 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água;  

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por 

cento) de ácido oxálico ou com tricloroetileno;  

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por 

cento) de ácido fosfórico;  

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 

1 (uma) parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com 

espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hiposulfito de 

sódio;  

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem 

nas superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que 

lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração 

semelhante à do concreto circundante;  

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão 

eliminadas. 

 

6.0 – IMPERMEABILIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA:  

Para todas as impermeabilizações será exigido um certificado de garantia de 5 

anos, além da irrestrita obediência às normas do(s) fabricante(s) dos produtos 

utilizados.  

As vigas baldrames, antes do início da alvenaria, deverão ser impermeabilizadas 

com 2 demãos de tinta asfáltica tipo neutrol da vedacit ou similar. 

 A concretagem do contra piso deverá ser executada juntamente com a 

impermeabilização das vigas baldrames para evitar fissuras no mesmo. 

Somente após este procedimento, poderão ser iniciados os trabalhos de 

alvenaria.  
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7.0 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO:  

• Bloco vazado de concreto: os blocos dee concreto, com espessura de 14 

cm, dimensões de 14x19x39. 

• Todos os tipos de tijolos deverão ter aceitação prévia da fiscalização. 

• Massa Única: todas as paredes, não especificadas de modo diverso, 

receberão a massa única no traço a ser estudado com o eng.º fiscal, em 

função dos materiais da região.  

• O bloco de concreto a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada 

pela Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da 

ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo 

Federal.  

• A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e 

seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como 

seus vãos e shafts.  

• Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser 

previamente umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego.  

• Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, 

planeza das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes).  

 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação:  

✓ Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo 

a sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois 

lados.  

✓ Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes 

externas alinhar pela face externa da viga.  

 

• Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), 

deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, 

empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três 

primeiras fiadas.  
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• Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como 

guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, 

preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou 

qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o 

elemento que ficará em contato com a alvenaria.  

• Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados 

“ferros-cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, 

barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de 

aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas 

em duas fiadas, a partir da segunda.  

• Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, 

utilizando-se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser 

individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de 

bolha e prumo.  

• O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa 

expansiva” própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para 

baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos 

superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o 

aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 

4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual 

somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas 

  

A) VERGAS E CONTRA-VERGAS 

• Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e 

contra-vergas (este último, evidentemente, não será empregado em 

portas, e poderá ser dispensado quando da ocorrência de vãos menores 

que 60 cm).  

• O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura 

da parede, prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente 

próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre 

todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga deverá ser 

calculada como viga. 



69
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 

B) CHAPISCO PARA PAREDE INTERNA E EXTERNA 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente 

distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados paredes 

(internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido 

entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros 

nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 

0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de 

forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para 

chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.  

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 

outros:  

✓ A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não 

haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, 

diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco;  

✓ O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;  

✓ O recobrimento total da superfície em questão.  

 

C) MASSA ÚNICA 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento 

tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em 

pasta : areia média peneirada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 

deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica 

e durabilidade.  

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início 
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da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A 

final, o acabamento será feito com esponja densa. 

 

8.0 – PINTURA GERAL:  

As cores serão definidas pela fiscalização, o executor deverá consultar a 

fiscalização antes de realizar seleção de cores.  

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as 

especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo 

fabricante, devendo ser 1ª linha, nas cores especificadas. Não sendo permitido 

o uso de corantes em bisnagas e/ou diluição de tinta no selador.  

• Seladores: todos os tetos e paredes rebocados serão selados antes da  

pintura ou emassamento, deve ser aplicada 1 demão de fundo selador 

acrílico. 

• Paredes internas: nos locais definidos no projeto serão pintadas com 02 

demãos de tinta acrílica na cor definida pela fiscalização.  

• Todas as esquadrias metálicas, levarão pintura esmalte sintético 

acetinado,  

sendo que antes desta pintura as esquadrias deverão ser previamente 

bem  

limpas, e aplicado uma demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco).  

• Paredes externas: nos locais indicados no projeto, as paredes externas  

serão pintadas com 2 demão de tinta látex acrílicos, na cor definida pela 

fiscalização. 

 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem 

inteiramente.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.  
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Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser 

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre 

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma 

delas.  

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas 

adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura.  

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas 

nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem 

escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido 

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento 

fosco.  

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da 

instituição responsável pela obra. 

9.0 – PISO E REVESTIMENTOS:  

A) CONTRAPISO 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, 

paredes ou pisos, será executado o lastro de contrapiso, com 

impermeabilizante e 8 (oito) centímetros de espessura.  

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto 

mínimo de 350 kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de 

brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 (SIKA 1 – ÁGUA); com resistência 

mínima a compressão de 250 Kgf/cm2.  

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver 

perfeitamente nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço 

de 30 kg e que todas as canalizações que devam passar sob o piso estejam 

colocadas.  

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou 

corrente de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure.  

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou 

porta externa, para o perfeito escoamento de água.  
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As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos 

com caimento para os ralos.  

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de 

proporcionar um acabamento sem depressões ou ondulações. 

 

B) JUNTAS DE DILATAÇÃO 

As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter 

mástique de poliuretano.  

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de 

superfície para fixar os tamanhos de aplicação do material selante e 

economizar no uso do material de preenchimento. Esse limitador deverá 

ser flexível de preferência para não influenciar na junta.  

Limpeza da superfície:  

A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros 

contaminantes;  

Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão 

ser recuperadas;  

Colocar fita crepe nas extremidades da junta; As juntas deverão possuir 

seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm;  

Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a 

superfície nas dimensões mínimas acima;  

O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta;  

Cortar a ponta do mastique conforme o tamanho da junta;  

Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45º em 

fôrma de compressão;  

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado 

espátula ou até mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr 

exemplo a batata, pois a mesma não adere ao poliuretano, facilitando o 

acabamento; 

 

C) REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

Deverá ser executado revestimento cerâmico nas paredes 45x45cm em 

meia parede. 
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A executora deverá apresentar opções para a fiscalização escolher o 

revestimento a ser assentado, o revestimento deverá apresentar esmalte 

liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza 

e sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos 

de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com 

rejunte em epóxi em cor branca.  

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios 

existentes na superfície, especialmente os decorrentes da colocação de 

tijolos ou lajotas com os furos no sentido da espessura da parede.  

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do 

desempeno das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após 

a conclusão do revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície 

perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo.  

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de 

alta adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do 

emboço e do azulejo ou ladrilho.  

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água 

inferior a 4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a 

espessura das juntas será de 2mm.  

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do 

rejuntamento, o que será efetuado com pasta de cimento branco e pó de 

mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção desse produto não 

poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser 

feitos com equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo 

o processo manual.  

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado 

para o rejuntamento.  

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta.  

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em 

barras de 3 metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 

kg, coladas na cerâmica, fôrma de L, largura 12,7 mm. 
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D) PISO CERÂMICO 

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de 

absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de 

espessuras uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm;  

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 

dias, limpa, seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações 

próprias do cimento e estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, 

nivelá-la.  

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com 

materiais de elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para 

evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de 

dilatação conforme projeto do responsável técnico;  

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus 

alinhamentos;  

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi.  

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as 

indicações do fabricante;  

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias 

do seu assentamento;  

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, 

tábuas ou outro processo, durante a construção;  

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com 

retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu 

aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos.  

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação 

executadas seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e 

preenchendo-se este espaço aberto com material elastomérico como 

selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo 

seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta.  

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das 

juntas estruturais permitindo uma deformação igual àquela prevista no 
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projeto estrutural do edifício e indicada em projeto de paginação de piso, 

devendo, caso necessário, serem também preenchidas com material 

elastomérico como selante com material de enchimento no fundo da 

junta.  

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e 

tonalidade especificadas em relação às cores existentes buscando sua 

aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

 

10.0 – ESQUADRIAS 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 

temperado, incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto.  

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 

fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão 

rejeitadas quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser 

escolhido o adequado acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado 

redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no 

máximo 3,0 mm para maior ou para menor.  

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga 

entre a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 

a 8,0 mm para cada lado. 

As esquadrias em madeira/alumínio deverão ser instaladas em dimensões 

conforme descrito no projeto arquitetônico. 

 

11.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:  

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações do memorial 

descritivo correspondente, apresentadas no orçamento e projeto, para aquisição 

de equipamentos, materiais e execução das instalações.  

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), 

resistente a chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações 

UV para evitar amarelamentos. 
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12.0 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações próprias, 

apresentadas no orçamento e projeto, para aquisição de equipamentos, 

materiais e execução.  

 

13.0 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações próprias, 

apresentadas no orçamento e projeto, para aquisição de equipamentos, 

materiais e execução.  

 

14.0 - LOUÇAS: 

• Sifão regulável de 1” para ½" bitola  

• Sifão simples para pias e cubas  

• Válvula de escoamento cromada com ladrão  

• Válvula de descarga cromada, 1 1/2”  

• Tubo de ligação para bacia, cromado  

• Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado,  

• Tubo de ligação cromado flexível  

• Torneira de parede para uso geral com arejador  

• Torneira de parede (nas cubas), acabamento cromado, bica alta  

• Torneira de mesa (nos sanitários), com fechamento mecânico, cromada. 

 

15.0 – GUARDA-CORPO 

Os guarda corpos deverão ser instalados nos locais indicados no projeto 

arquitetônico, qualquer dúvida referente a colocação a fiscalização deverá ser 

consultada. 

 

16.0 – LIMPEZA GERAL 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) 

e áreas externas (do palco, quiosque e W.C.)  
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Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 

detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de 

modo a não causar PISO TÁTIL. 

A limpeza com varrição deverá ser executada nas ruas e na praça de modo geral. 

 

17.0 - GENERALIDADES: 

A execução das obras e serviços de engenharia obedecerá às presentes 

especificações, às exigências emanadas da Fiscalização e às normas técnicas da 

ABNT. 

Se devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação na 

concepção do projeto, está só será efetuada de comum acordo entre o órgão 

executor e a fiscalização, e desde que absolutamente necessárias. 

O órgão executor dos serviços deverá manter na obra, mestres-de-obras, 

operários e funcionários em número e grau de especialização compatível com a 

natureza dos serviços e o cronograma da obra, bem como todas as plantas, 

especificações e demais elementos do projeto, para consulta, a qualquer tempo, 

dos seus funcionários, preposto e Fiscalização. 

 

18.0 - SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO: 

Deverá ser observado pelo órgão executor dos serviços, a Legislação do 

Ministério do Trabalho que determina obrigações no campo de segurança, 

higiene e medicina do trabalho, e o mesmo será o único responsável quanto ao 

uso obrigatório e correto, por seu pessoal de obra, dos equipamentos de 

proteção individual, de acordo com a Legislação vigente. 

Poderá o órgão executor, promover às suas expensas, se julgar conveniente, o 

seguro de prevenção de acidentes de trabalho, dano de propriedade, fogo, 

acidentes de veículos, transporte de materiais e quaisquer outros tipos de 

seguros contra terceiros. 

 

19.0 - PROJETOS - PAVIMENTAÇÃO: 
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As obras obedecerão rigorosamente às plantas, especificações e detalhes do 

projeto e aos demais elementos que a Fiscalização venha a fornecer. 

Eventuais modificações no projeto só poderão ser efetuadas, se previamente 

aprovadas pela Fiscalização, e desde que absolutamente necessárias. 

Para o cálculo do número de operações do eixo simples padrão equivalente do 

ponto de vista destrutivo do pavimento, previsto para um período de projeto de 

10 anos, estima-se para o número “n” típico 104 solicitações para tráfego leve. 

Este tráfego foi estimado, uma vez que não dispomos de dados suficientes de 

contagem de veículos para o cálculo do volume de tráfego inicial e do fator de 

veículo. 

As camadas dos pavimentos projetados deverão obedecer às seguintes 

especificações: 

Calçamento blocos de concreto: 

• Regularização do sub-leito com inclinação de 3% para os lados conforme 

especificação do projeto; 

• Compactação do subleito a 95% PN; 

• Colchão de areia média ou grossa espessura 6cm para assentamento 

dos blocos de concreto; 

Visando a funcionalidade do projeto e atendendo as normas do Ministério das 

Cidades a Prefeitura Municipal se responsabilizará pela execução das calçadas 

como também pela execução das rampas e pisos tátil para acessibilidade 

conforme Decreto nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e NBR 9050/2015. 

 

20.0 - PAVIMENTAÇÃO: 

- REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA: 

O subleito deverá ser regularizado segundo o projeto e baseado nas 

especificações pertinentes com inclinação de 3% para os lados. Se necessário, 

deverá ser compactado e reforçado a 95% Proctor Normal. 
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- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25X 25 CM, ESPESSURA 8 CM 35MPA. AF_12/2015: 

Será utilizado peças pré-moldadas de concreto que deverão atender às 

exigências da norma ABNT 9781, devendo ter formato geométrico sextavado 

regular e espessura de 8,0 centímetros, fck 35,0MPa.  

As peças pré-moldadas serão assentadas sobre colchão de areia média ou 

grossa na espessura média de 6,00 centímetros cujas funções são permitir um 

adequado nivelamento do pavimento que será executado e distribuir 

uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. 

As peças deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista, não sendo 

possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria 

pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das 

linhas de referência para o assentamento. As mesmas deverão ser assentados 

em fiadas, perpendiculares ao eixo da via ou de acordo com o projeto. O 

acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. 

 

21.0 - DRENAGEM: 

- ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016: 

Inclui o fornecimento e assentamento de meio-fio pré-moldados em concreto, 

nas dimensões (100x15x13x30)cm, assentes com argamassas de cimento e 

areia traço 1:4. 

O fundo das valetas para assentamento dos meios-fios deverá ser compactado 

e regularizado com areia média ou grossa. 

Os meios-fios deverão ser assentados ficando de 15 a 18 centímetros acima do 

calçamento.  

Nos trechos de fechamento final da pavimentação das ruas será executado 

travamento com meio fio. 

Será executado rebaixamento de meio fio nos locais indicados em projeto para 

construção das rampas. 
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O meio-fio, deverá ser rebaixo nos locais onde constam passagem de pedestres 

e/ou passagem de veículos. 

 

- EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016: 

Inclui a execução de sarjetas de concreto não usinado com seixo rolado fck= 

35Mpa, nas dimensões 15,0cm de espessura por 30,0cm de largura. Deverão 

ser executadas sobre solo compactado e reforçado a 95% Proctor Normal. 

 

22.0 - ACESIBILIDADE: 

Visando a funcionalidade do projeto e atendendo o Decreto nº 5.296 de 02 de 

dezembro de 2004 e NBR 9050/04 serão executadas rampas de acessibilidade 

e pisos tátil de alerta e direcional. 

Rampas para acesso a Portadores de Deficiência: 

As rampas serão executadas em concreto simples Fck 12MPa, desempenada, 

nas dimensões e locais indicadas em projeto. 

- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO TÁTIL-LADRILHO 

HIDRAULICO-ALERTA-SEM COR-25X25CM-ACESSIBILIDADE: 

Os pisos tátil tanto de alerta como direcional serão do tipo ladrilho hidráulico, 

dimensões 25x25cm, assentados diretamente no piso das calçadas com 

argamassa cimento/areia traço 1:3. 

 

23.0 - SINALIZAÇÃO: 

- SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO: 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, 

símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. 

Tem como função organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar 

os deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou 

frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, 

advertência ou indicação. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
A Sinalização horizontal será com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 

nas cores baixo: 

Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos no eixo da pista, 

Branca: utilizada para as faixas de parada obrigatória. 

As dimensões serão obedecidas às indicadas em projeto. 

 

- FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. SEMI-REFLETIVA: 

Serão colocadas placas de sinalização vertical nos pontos indicados em projeto, 

de acordo com as medidas e indicações constantes na legislação específica. 

As placas serão de chapas metálicas com espessura de 2,0mm e o poste de 

sustentação será de madeira. 

Os postes serão fixados no solo em buraco feito previamente e após o poste estar 

devidamente aprumado será colocado no fundo da vala uma camada de 

concreto de 20,0cm e o restante do buraco preenchido com cascalho e parte do 

solo escavado. 

 

24.0 – BOLETIM DE MEDIÇÃO 

As medições serão aceitas mediante a apresentação de documentação 

comprobatório a seguir: 

 

• A empresa executora deverá apresentar relatório fotográfico dos 

serviços finalizados a cada solicitação de desbloqueio, seguindo os 

serviços e prazos indicados no cronograma físico financeiro. O 

relatório deverá indicar todos os serviços com no mínimo 15 fotos 

coloridas. 

• A empresa deverá encaminhar um boletim de medição para 

conferência dos serviços executados pela fiscalização, o boletim de 

medição deverá conter um campus para assinatura do engenheiro 

responsável pela fiscalização. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

• A empresa deverá apresentar uma via do diário de obras juntamente 

com a solicitação de desbloqueio, que se dará por oficio. 

• A medição será paga de acordo os serviços executados, se por 

ventura não for utilizado os serviços na sua totalidade ou 

material/equipamento não especificado nas peças técnicas ou 

aprovado pela fiscalização, caberá glosa dos serviços não 

executados. 

 

Urandi-BA, 22/09/2021 

 

 

 

________________________________ 

Henrique de Souza Rodrigues 

Coordenador e Fiscal de Obras e Posturas 

CREA-MG 141978497-8 



83
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

I

DATA BASE PROPONENTE / TOMADOR
11-21 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
11-21 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA 

COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

991.531,60 
1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE - - BDI 1 - 696.855,36 
1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 16.595,19 
1.1.0.1. ORSE 00051  Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada M2 6,00                344,85 BDI 1 422,96 2.537,76 
1.1.0.2. ORSE 05088  Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes M2 12,00                241,31 BDI 1 295,97 3.551,64 
1.1.0.3. ORSE 02605  Locação de serviços de pavimentação M2 6.003,31                    1,43 BDI 1 1,75 10.505,79 
1.2. SINAPI RUA PRINCIPAL - -                        -   BDI 1 - 414.322,45 
1.2.1. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - -                        -   BDI 1 - 23.502,93 

1.2.1.1. ORSE 2524
Escavação e carga com trator de esteiras com lâmina e carregadeira, de 
material de 1ª categoria ou de jazida

m3 982,16                    5,64 BDI 1 6,92 6.796,55 

1.2.1.2. SINAPI 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 338,45                  10,77 BDI 1 13,21 4.470,92 

1.2.1.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 656,58                    1,99 BDI 1 2,44 1.602,07 

1.2.1.4. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 3.717,97                    2,33 BDI 1 2,86 10.633,39 

1.2.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 264.570,75 

1.2.2.1. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M2 3.717,97                  58,02 BDI 1 71,16 264.570,75 

1.2.3. SINAPI DRENAGEM - -                        -   BDI 1 - 117.268,40 

1.2.3.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1.028,58                  43,61 BDI 1 53,49 55.018,74 

1.2.3.2. SINAPI 94288
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  
EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1.028,58                  49,34 BDI 1 60,52 62.249,66 

1.2.4. SINAPI SINALIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 6.935,49 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,65%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

LOCALIDADE DO ORSE APELIDO DO EMPREENDIMENTO
SERJIPE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE 

ENTUPIÇÃO

SALVADOR URANDI/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

PMv3.0.4 1 / 17
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I

DATA BASE PROPONENTE / TOMADOR
11-21 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
11-21 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA 

COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

991.531,60 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,65%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

LOCALIDADE DO ORSE APELIDO DO EMPREENDIMENTO
SERJIPE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE 

ENTUPIÇÃO

SALVADOR URANDI/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

1.2.4.1. SINAPI 102501
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E  
= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 42,00                  20,83 BDI 1 25,55 1.073,10 

1.2.4.2. ORSE 11688
 Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 
acrílica com microesferas de vidro

M2 26,51                  28,35 BDI 1 34,77 921,91 

1.2.4.3. ORSE 04648
 Sinalização permanente, vertical, com placa circular padrão dner diam. = 0,75m, 
com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50

UN 8,00                503,51 BDI 1 617,56 4.940,48 

1.2.5. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - -                        -   BDI 1 - 2.044,88 
1.2.5.1. ORSE 06191  Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 3.717,97                    0,45 BDI 1 0,55 2.044,88 
1.3. SINAPI RUA 01 - -                        -   BDI 1 - 157.625,66 
1.3.1. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - -                        -   BDI 1 - 6.964,07 

1.3.1.1. ORSE 2524
Escavação e carga com trator de esteiras com lâmina e carregadeira, de 
material de 1ª categoria ou de jazida

M3 265,56                    5,64 BDI 1 6,92 1.837,68 

1.3.1.2. SINAPI 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 54,26                  10,77 BDI 1 13,21 716,77 

1.3.1.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 215,53                    1,99 BDI 1 2,44 525,88 

1.3.1.4. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 1.357,95                    2,33 BDI 1 2,86 3.883,74 

1.3.2. ORSE PAVIMENTAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 96.631,72 

1.3.2.1. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M2 1.357,95                  58,02 BDI 1 71,16 96.631,72 

1.3.3. SINAPI DRENAGEM - -                        -   BDI 1 - 52.259,91 

1.3.3.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 458,38                  43,61 BDI 1 53,49 24.518,75 

PMv3.0.4 2 / 17
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I

DATA BASE PROPONENTE / TOMADOR
11-21 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
11-21 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA 

COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

991.531,60 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,65%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

LOCALIDADE DO ORSE APELIDO DO EMPREENDIMENTO
SERJIPE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE 

ENTUPIÇÃO

SALVADOR URANDI/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

1.3.3.2. SINAPI 94288
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  
EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

M 458,38                  49,34 BDI 1 60,52 27.741,16 

1.3.4. SINAPI SINALIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 1.023,09 

1.3.4.1. ORSE 11688
 Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 
acrílica com microesferas de vidro

M2 11,46                  28,35 BDI 1 34,77 398,45 

1.3.4.2. ORSE 04650
Sinalização permanente, vertical, com placa octogonal de aço, padrão dner, 
largura=0,75m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 
40x40x50

UN 1,00                509,29 BDI 1 624,64 624,64 

1.3.5. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - -                        -   BDI 1 - 746,87 
1.3.5.1. ORSE 06191 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1.357,95                    0,45 BDI 1 0,55 746,87 
1.4. SINAPI RUA 02 - -                        -   BDI 1 - 60.207,80 
1.4.1. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - -                        -   BDI 1 - 2.247,32 

1.4.1.1. ORSE 2524
Escavação e carga com trator de esteiras com lâmina e carregadeira, de 
material de 1ª categoria ou de jazida

M3 87,73                    5,64 BDI 1 6,92 607,09 

1.4.1.2. SINAPI 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 3,83                  10,77 BDI 1 13,21 50,59 

1.4.1.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 42,79                    1,99 BDI 1 2,44 104,41 

1.4.1.4. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 519,31                    2,33 BDI 1 2,86 1.485,23 

1.4.2. ORSE PAVIMENTAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 36.954,10 

1.4.2.1. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M2 519,31                  58,02 BDI 1 71,16 36.954,10 

1.4.3. SINAPI DRENAGEM - -                        -   BDI 1 - 17.653,31 

PMv3.0.4 3 / 17
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I

DATA BASE PROPONENTE / TOMADOR
11-21 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
11-21 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA 

COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

991.531,60 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,65%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

LOCALIDADE DO ORSE APELIDO DO EMPREENDIMENTO
SERJIPE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE 

ENTUPIÇÃO

SALVADOR URANDI/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

1.4.3.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 154,84                  43,61 BDI 1 53,49 8.282,39 

1.4.3.2. SINAPI 94288
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  
EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

M 154,84                  49,34 BDI 1 60,52 9.370,92 

1.4.4. ORSE SINALIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 3.067,45 

1.4.4.1. SINAPI 102501
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E  
= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 42,00                  20,83 BDI 1 25,55 1.073,10 

1.4.4.2. ORSE 11688
 Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 
acrílica com microesferas de vidro

M2 3,87                  28,35 BDI 1 34,77 134,59 

1.4.4.3. ORSE 04650
Sinalização permanente, vertical, com placa octogonal de aço, padrão dner, 
largura=0,75m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 
40x40x50

UN 1,00                509,29 BDI 1 624,64 624,64 

1.4.4.4. ORSE 04649
Sinalização permanente, vertical, com placa triangular de aço, padrão dner, 
largura=0,90m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 
40x40x50

UN 1,00                503,51 BDI 1 617,56 617,56 

1.4.4.5. ORSE 04648
 Sinalização permanente, vertical, com placa circular padrão dner diam. = 0,75m, 
com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50

UN 1,00                503,51 BDI 1 617,56 617,56 

1.4.5. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - -                        -   BDI 1 - 285,62 
1.4.5.1. ORSE 06191 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 519,31                    0,45 BDI 1 0,55 285,62 
1.5. SINAPI RUA 03 - -                        -   BDI 1 - 48.104,26 
1.5.1. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - -                        -   BDI 1 - 1.864,85 

1.5.1.1. ORSE 2524
Escavação e carga com trator de esteiras com lâmina e carregadeira, de 
material de 1ª categoria ou de jazida

M3 73,11                    5,64 BDI 1 6,92 505,92 

PMv3.0.4 4 / 17
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I

DATA BASE PROPONENTE / TOMADOR
11-21 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
11-21 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA 

COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

991.531,60 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,65%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

LOCALIDADE DO ORSE APELIDO DO EMPREENDIMENTO
SERJIPE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE 

ENTUPIÇÃO

SALVADOR URANDI/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

1.5.1.2. SINAPI 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 0,92                  10,77 BDI 1 13,21 12,15 

1.5.1.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 73,63                    1,99 BDI 1 2,44 179,67 

1.5.1.4. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 408,08                    2,33 BDI 1 2,86 1.167,11 

1.5.2. ORSE PAVIMENTAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 29.038,97 

1.5.2.1. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M2 408,08                  58,02 BDI 1 71,16 29.038,97 

1.5.3. ORSE DRENAGEM - -                        -   BDI 1 - 14.556,79 

1.5.3.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 127,68                  43,61 BDI 1 53,49 6.829,60 

1.5.3.2. SINAPI 94288
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  
EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

M 127,68                  49,34 BDI 1 60,52 7.727,19 

1.5.4. ORSE SINALIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 2.419,21 

1.5.4.1. SINAPI 102501
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E  
= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 42,00                  20,83 BDI 1 25,55 1.073,10 

1.5.4.2. ORSE 11688
 Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 
acrílica com microesferas de vidro

m² 3,19                  28,35 BDI 1 34,77 110,99 

1.5.4.3. ORSE 04648
 Sinalização permanente, vertical, com placa circular padrão dner diam. = 0,75m, 
com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50

UN 2,00                503,51 BDI 1 617,56 1.235,12 

1.5.5. ORSE SERVIÇOS FINAIS - -                        -   BDI 1 - 224,44 
1.5.5.1. ORSE 06191 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 408,08                    0,45 BDI 1 0,55 224,44 
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2. ORSE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA - -                        -   BDI 1 - 294.676,24 
2.1. ORSE INFRAESTRUTURA - -                        -   BDI 1 - 27.071,29 

2.1.0.1. SINAPI 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 1,05                370,31 BDI 1 454,19 474,99 

2.1.0.2. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

M2 30,30                  84,75 BDI 1 103,95 3.149,69 

2.1.0.3. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 36,10                  20,74 BDI 1 25,44 918,38 

2.1.0.4. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 83,00                  18,05 BDI 1 22,14 1.837,62 

2.1.0.5. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 33,50                  16,09 BDI 1 19,73 660,96 

2.1.0.6. SINAPI 96547
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 61,40                  13,59 BDI 1 16,67 1.023,54 

2.1.0.7. SINAPI 96548
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 672,20                  12,84 BDI 1 15,75 10.587,15 

2.1.0.8. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 10,10                475,90 BDI 1 583,69 5.895,27 

2.1.0.9. SINAPI 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 10,10                203,73 BDI 1 249,87 2.523,69 

2.2. SINAPI SUPERESTRUTURA - -                        -   BDI 1 - 51.537,77 

2.2.0.1. SINAPI 92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 38,22                170,71 BDI 1 209,38 8.002,50 

2.2.0.2. SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 36,40                124,21 BDI 1 152,34 5.545,18 
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2.2.0.3. SINAPI 92455
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 36,40                160,28 BDI 1 196,58 7.155,51 

2.2.0.4. SINAPI 92775
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 79,30                  20,82 BDI 1 25,54 2.025,32 

2.2.0.5. SINAPI 92777
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 45,10                  18,02 BDI 1 22,10 996,71 

2.2.0.6. SINAPI 92778
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 118,00                  16,00 BDI 1 19,62 2.315,16 

2.2.0.7. SINAPI 92779
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 134,88                  13,43 BDI 1 16,47 2.221,47 

2.2.0.8. SINAPI 92776
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 7,70                  19,44 BDI 1 23,84 183,57 

2.2.0.9. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 7,06                475,90 BDI 1 583,69 4.120,85 

2.2.0.10. SINAPI 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 7,06                203,73 BDI 1 249,87 1.764,08 

2.2.0.11. ORSE 03315
Reboco ou emboço interno, de teto, com argamassa traço t6 - 1:2:10 (cimento / 
cal / areia), espessura 1,5 cm

M2 34,51                  28,56 BDI 1 35,03 1.208,89 
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2.2.0.12. ORSE 07393
Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, h=12cm, el. 
enchimento em EPS h=8cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 
4cm.

M2 83,20                156,78 BDI 1 192,29 15.998,53 

2.3. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - -                        -   BDI 1 - 3.587,63 

2.3.0.1. SINAPI 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

M3 25,80                  89,05 BDI 1 109,22 2.817,88 

2.3.0.2. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

M3 1,21                116,64 BDI 1 143,06 172,64 

2.3.0.3. ORSE 07086
Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, 
caminhão pipa, e rolo)

M3 15,61                    3,40 BDI 1 4,17 65,09 

2.3.0.4. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

M3 13,12                  33,06 BDI 1 40,55 532,02 

2.4. SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 12.311,67 

2.4.0.1. SINAPI 89978

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39CM 
(ESPESSURA 14CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014

M2 56,44                  79,17 BDI 1 97,10 5.480,08 

2.4.0.2. SINAPI 87908

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_06/2014

M2 19,42                    7,94 BDI 1 9,74 189,10 

2.4.0.3. SINAPI 87897

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_06/2014

M2 93,46                    6,09 BDI 1 7,47 698,15 

2.4.0.4. SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_06/2014

M2 19,42                  57,86 BDI 1 70,97 1.377,88 
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2.4.0.5. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_06/2014

M2 93,46                  39,84 BDI 1 48,86 4.566,46 

2.5. SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 6.719,70 

2.5.0.1. SINAPI 98546
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018

M2 54,80                  92,60 BDI 1 113,57 6.223,64 

2.5.0.2. ORSE 04953
Impermeabilização de alicerce e viga baldrame com 2 demãos de tinta asfáltica 
tipo Neutrol da Vedacit ou similar, exceto argamassa impermeabilização

M2 18,40                  21,98 BDI 1 26,96 496,06 

2.6. SINAPI PISO - -                        -   BDI 1 - 4.753,41 

2.6.0.1. SINAPI 94439

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM 
ÁREAS SECAS E  MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014

M2 34,51                  48,11 BDI 1 59,01 2.036,44 

2.6.0.2. SINAPI 101747
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020

M2 34,51                  64,19 BDI 1 78,73 2.716,97 

2.7. SINAPI REVESTIMENTOS - -                        -   BDI 1 - 15.464,91 

2.7.0.1. SINAPI 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 16,31                  36,89 BDI 1 45,25 738,03 

2.7.0.2. SINAPI 87260
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014

M2 37,96                121,73 BDI 1 149,30 5.667,58 

2.7.0.3. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 4,20                  81,99 BDI 1 100,56 422,35 
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2.7.0.4. SINAPI 88649
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014

M 17,60                    7,95 BDI 1 9,75 171,60 

2.7.0.5. SINAPI 87272

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014

M2 17,94                  74,38 BDI 1 91,23 1.636,76 

2.7.0.6. SINAPI 88485
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

M2 112,88                    2,43 BDI 1 2,98 336,38 

2.7.0.7. SINAPI 88497
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

M2 112,88                  14,18 BDI 1 17,39 1.962,98 

2.7.0.8. SINAPI 88496
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

M2 54,80                  26,66 BDI 1 32,70 1.791,96 

2.7.0.9. SINAPI 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 112,88                  12,67 BDI 1 15,54 1.754,16 

2.7.0.10. SINAPI 88488
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 54,80                  14,63 BDI 1 17,94 983,11 

2.8. SINAPI INSTALAÇÕES HIDRAULICAS - -                        -   BDI 1 - 4.072,89 

2.8.0.1. SINAPI 102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021

UN 1,00                778,71 BDI 1 955,09 955,09 

2.8.0.2. SINAPI 94489
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                  23,65 BDI 1 29,01 29,01 

2.8.0.3. SINAPI 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00                  15,46 BDI 1 18,96 37,92 

2.8.0.4. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00                    6,13 BDI 1 7,52 15,04 
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2.8.0.5. SINAPI 89358
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 7,00                    7,52 BDI 1 9,22 64,54 

2.8.0.6. SINAPI 89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 5,89                    8,27 BDI 1 10,14 59,72 

2.8.0.7. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 6,25                  10,07 BDI 1 12,35 77,19 

2.8.0.8. SINAPI 93442

BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 
AÇO, VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA, DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA PIA 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                956,67 BDI 1 1.173,36 1.173,36 

2.8.0.9. SINAPI 86941

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                730,11 BDI 1 895,48 895,48 

2.8.0.10. SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                624,17 BDI 1 765,54 765,54 

2.9. SINAPI INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - -                        -   BDI 1 - 7.231,75 

2.9.0.1. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

M 5,75                  57,33 BDI 1 70,32 404,34 

2.9.0.2. SINAPI 89849
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

M 5,00                  60,97 BDI 1 74,78 373,90 
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2.9.0.3. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

M 2,70                  19,85 BDI 1 24,35 65,75 

2.9.0.4. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

M 6,59                  29,48 BDI 1 36,16 238,29 

2.9.0.5. SINAPI 89708
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00                  77,58 BDI 1 95,15 95,15 

2.9.0.6. SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 2,00                  44,80 BDI 1 54,95 109,90 

2.9.0.7. SINAPI 98104
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00                409,15 BDI 1 501,82 501,82 

2.9.0.8. SINAPI 98053
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L 
(PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00             2.722,39 BDI 1 3.339,01 3.339,01 

2.9.0.9. SINAPI 98058
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 
1140,4 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00             1.715,12 BDI 1 2.103,59 2.103,59 

2.10. SINAPI ACESSÓRIOS - -                        -   BDI 1 - 879,76 

2.10.0.1. SINAPI 95544
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                  32,10 BDI 1 39,37 39,37 

2.10.0.2. COMPOSIÇÃO 006
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

- 2,00                298,39 BDI 1 298,39 596,78 

2.10.0.3. SINAPI 95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                  73,09 BDI 1 89,64 89,64 

2.10.0.4. SINAPI 86877
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2   X 1.1/2 PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,00                  60,42 BDI 1 74,11 74,11 
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2.10.0.5. SINAPI 86878
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2   X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                  65,11 BDI 1 79,86 79,86 

2.11. SINAPI PAISAGISMO - -                        -   BDI 1 - 12.063,57 

2.11.0.1. SINAPI 98511
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 5,00                123,65 BDI 1 151,66 758,30 

2.11.0.2. SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 16,00                  42,28 BDI 1 51,86 829,76 
2.11.0.3. SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 M2 39,56                  11,71 BDI 1 14,36 568,08 

2.11.0.4. SINAPI 99839

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 
32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

M 0,70                539,72 BDI 1 661,97 463,38 

2.11.0.5. ORSE 2411
Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 
réguas de madeira, inclusive pintura

UN 7,00             1.100,00 BDI 1 1.349,15 9.444,05 

2.12. SINAPI ACADEMIA DE 3ª IDADE - -                        -   BDI 1 - 26.095,26 

2.12.0.1. SINAPI 103192

INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021

UN 1,00             2.224,47 BDI 1 2.728,31 2.728,31 

2.12.0.2. ORSE 12447  Equipamento de ginástica - surf duplo - galvanizado - Rev 01 un 1,00             2.729,55 BDI 1 3.347,79 3.347,79 

2.12.0.3. SINAPI 103190

INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO. 
AF_10/2021

UN 1,00             3.585,75 BDI 1 4.397,92 4.397,92 

2.12.0.4. SINAPI 103187

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00             4.287,71 BDI 1 5.258,88 5.258,88 

2.12.0.5. ORSE 13195 Equipamento de ginástica - simulador de Remo Individual - galvanizado un 3,00             2.816,24 BDI 1 3.454,12 10.362,36 
2.13. SINAPI ACESSIBILIDADE E PISO/CALÇADA - -                        -   BDI 1 - 33.267,86 
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2.13.0.1. SINAPI 101094
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020

M 25,20                154,83 BDI 1 189,90 4.785,48 

2.13.0.2. SINAPI 94280

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF_05/2016

M 103,04                  43,35 BDI 1 43,35 4.466,78 

2.13.0.3. SINAPI 92404
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M2 315,00                  62,16 BDI 1 76,24 24.015,60 

2.14. SINAPI ESQUADRIAS - -                        -   BDI 1 - 7.277,25 

2.14.0.1. COMPOSIÇÃO 007
PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS, ALIZAR, BATENTE E 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00             1.412,19 BDI 1 1.732,05 3.464,10 

2.14.0.2. SINAPI 100667

JANELA DE MADEIRA (IMBUIA/CEDRO OU EQUIV.) DE ABRIR COM 4 
FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, 
ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 1,85                997,70 BDI 1 1.223,68 2.263,81 

2.14.0.3. SINAPI 94559

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 0,36                814,75 BDI 1 999,29 359,74 

2.14.0.4. SINAPI 102163
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P

M2 2,21                386,91 BDI 1 474,55 1.048,76 

2.14.0.5. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 7,56                  15,19 BDI 1 18,63 140,84 

2.15. SINAPI CONTENÇÃO PALCO DO AUDITÓRIO - -                        -   BDI 1 - 2.834,62 

2.15.0.1. ORSE 91
 Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 
saco cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção 
mecânica e transporte

M3 5,61                411,97 BDI 1 505,28 2.834,62 

2.16. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - -                        -   BDI 1 - 79.221,09 
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2.16.0.1. SINAPI 91925
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 15,00                    4,15 BDI 1 5,09 76,35 

2.16.0.2. SINAPI 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 95,00                    5,61 BDI 1 6,88 653,60 

2.16.0.3. SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 395,00                    7,89 BDI 1 9,68 3.823,60 

2.16.0.4. SINAPI 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 24,00                  10,64 BDI 1 13,05 313,20 

2.16.0.5. SINAPI 91935
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 144,00                  25,54 BDI 1 31,32 4.510,08 

2.16.0.6. SINAPI 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                708,88 BDI 1 869,44 1.738,88 

2.16.0.7. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                  12,51 BDI 1 15,34 30,68 

2.16.0.8. SINAPI 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6,00                  14,25 BDI 1 17,48 104,88 

2.16.0.9. SINAPI 93658
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00                  22,70 BDI 1 27,84 55,68 

2.16.0.10. SINAPI 93665
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                  72,31 BDI 1 88,69 266,07 

2.16.0.11. SINAPI 91857
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 90,00                  14,27 BDI 1 17,50 1.575,00 
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Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,65%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

LOCALIDADE DO ORSE APELIDO DO EMPREENDIMENTO
SERJIPE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE 

ENTUPIÇÃO

SALVADOR URANDI/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

2.16.0.12. SINAPI 91855
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 80,00                  10,23 BDI 1 12,55 1.004,00 

2.16.0.13. SINAPI 93008
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 18,00                  15,62 BDI 1 19,16 344,88 

2.16.0.14. SINAPI 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,00                  42,26 BDI 1 51,83 51,83 

2.16.0.15. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00                  37,50 BDI 1 45,99 45,99 

2.16.0.16. SINAPI 91981
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 3,00                  40,95 BDI 1 50,23 150,69 

2.16.0.17. ORSE 11126 Entrada de energia elétrica bifásica demanda entre 10,1 e 12,7 kw - Rev 01 UN 1,00             2.148,03 BDI 1 2.634,56 2.634,56 

2.16.0.18. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00                  28,54 BDI 1 35,00 175,00 

2.16.0.19. SINAPI 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00                  40,04 BDI 1 49,11 245,55 

2.16.0.20. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 7,00                  14,20 BDI 1 17,42 121,94 

2.16.0.21. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00                    9,29 BDI 1 11,39 56,95 

2.16.0.22. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 35,00                  10,00 BDI 1 12,27 429,45 

2.16.0.23. ORSE 00393 Caixa de passagem em pvc tipo aquatic, embutir, 220x170x80mm UN 13,00                  75,85 BDI 1 93,03 1.209,39 

2.16.0.24. SINAPI 97585
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 4,00                125,97 BDI 1 154,50 618,00 

2.16.0.25. SINAPI 97589
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 15,00                  41,52 BDI 1 50,92 763,80 
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DATA BASE PROPONENTE / TOMADOR
11-21 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
11-21 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA 

COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

991.531,60 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,65%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

LOCALIDADE DO ORSE APELIDO DO EMPREENDIMENTO
SERJIPE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE 

ENTUPIÇÃO

SALVADOR URANDI/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

2.16.0.26. SINAPI 100922
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 1X20W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 15,00                  49,96 BDI 1 61,28 919,20 

2.16.0.27. SINAPI 100623
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, 
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019

UN 8,00             3.070,52 BDI 1 3.765,99 30.127,92 

2.16.0.28. SINAPI 101660
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 16,00             1.384,73 BDI 1 1.698,37 27.173,92 

2.17. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - -                        -   BDI 1 - 285,81 
2.17.0.1. ORSE 2450 LIMPEZA GERAL M2 35,89                    2,06 BDI 1 2,53 90,80 
2.17.0.2. ORSE 6191 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 354,56                    0,45 BDI 1 0,55 195,01 

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Henrique de Souza Rodrigues
CREA/CAU: 141978497-8

Data ART/RRT: BA20220024075
sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI, ORSE e COMPOSIÇÃO para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

URANDI/BA
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PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

03/22 04/22 05/22 06/22 07/22 08/22 09/22 10/22 11/22 12/22 01/23 02/23
1. PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE  696.855,36 % Período: 32,11% 33,95% 24,40% 9,54% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

R$ 223.756,42 R$ 236.549,47 R$ 170.065,04 R$ 66.484,43
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  16.595,19 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
1.2. RUA PRINCIPAL  414.322,45 % Período: 50,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 25,00% 25,00%
1.3. RUA 01  157.625,66 % Período: 0,00% 50,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 25,00% 25,00%
1.4. RUA 02  60.207,80 % Período: 0,00% 50,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 25,00% 25,00%
1.5. RUA 03  48.104,26 % Período: 0,00% 50,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 25,00% 25,00%
2. CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA  294.676,24 % Período: 12,11% 30,31% 38,17% 19,40% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

R$ 35.698,70 R$ 89.320,18 R$ 112.491,36 R$ 57.166,02
2.1. INFRAESTRUTURA  27.071,29 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.2. SUPERESTRUTURA  51.537,77 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  3.587,63 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.4. ALVENARIA DE VEDAÇÃO  12.311,67 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.5. IMPERMEABILIZAÇÃO  6.719,70 % Período: 75,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

75,00% 25,00%
2.6. PISO  4.753,41 % Período: 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%
2.7. REVESTIMENTOS  15.464,91 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS  4.072,89 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.9. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  7.231,75 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.10. ACESSÓRIOS  879,76 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.11. PAISAGISMO  12.063,57 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.12. ACADEMIA DE 3ª IDADE  26.095,26 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.13. ACESSIBILIDADE E PISO/CALÇADA  33.267,86 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.14. ESQUADRIAS  7.277,25 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.15. CONTENÇÃO PALCO DO AUDITÓRIO  2.834,62 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.16. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  79.221,09 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%
2.17. SERVIÇOS FINAIS  285,81 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

APELIDO EMPREENDIMENTO
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Descrição

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

 Valor (R$) Parcelas:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

03/22 04/22 05/22 06/22 07/22 08/22 09/22 10/22 11/22 12/22 01/23 02/23

APELIDO EMPREENDIMENTO
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

Item Descrição

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO

 Valor (R$) Parcelas:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

%: 26,17% 32,87% 28,50% 12,47% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 259.455,11 325.869,65 282.556,40 123.650,44 - - - - - - - - 
%: 26,17% 59,03% 87,53% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 259.455,11 585.324,76 867.881,16 991.531,60 991.531,60 991.531,60 991.531,60 991.531,60 991.531,60 991.531,60 991.531,60 991.531,60 

Local Responsável Técnico
Nome: Henrique de Souza Rodrigues
CREA/CAU: 141978497-8

Data ART/RRT: BA20220024075

Total:    R$ 991.531,60

sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022

URANDI/BA

Período:

Acumulado:

PMv3.0.4 2 / 2
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO 006 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 295,48 298,39

SINAPI-I 4351

PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 

PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8 UN    6 20,41 20,41

SINAPI-I 36204 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM UN    1 145,63 145,63

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9485 23,45 26,04

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988 17,26 18,79

COMPOSIÇÃO 007

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS, ALIZAR, BATENTE E FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1.382,93 1.412,19

SINAPI 90806

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P UN 1 409,07 424,94

SINAPI 90825

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 1 656,78 664,57

SINAPI 90830

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 1 191,01 194,37

SINAPI 100659

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M 10,2 12,36 12,58

Data

COMPOSIÇÕES

05/01/2022

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

141978497-8

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,01%
SG 0,40%
R 0,56%

DF 1,11%
L 7,30%

CP 3,65%
ISS 3,50%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,65%
BDI DES 22,65%

Observações:

Data

Nome: Henrique de Souza Rodrigues

CREA/CAU: 141978497-8

ART/RRT: BA20220024075

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

URANDI/BA quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 70%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO / PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 70,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PROPONENTE / TOMADOR

PMv3.0.4 1 / 1



104
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Página 1/1 

 

 
ART OBRA / SERVIÇO 

Nº BA20210633717 

 
INICIAL 

 

    1. Responsável Técnico      

MARCELO MENDES SILVA 

Título profissional:   ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1405276800 

Registro: 3000120908BA 
 

   2. Dados do Contrato      

Contratante: MUNICIPIO DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40 

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA Nº: 57 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000 

 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 3.400,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
 

    3. Dados da Obra/Serviço       

POVOADO ENTUPIÇÃO Nº: SN 

Complemento: POVOADO ENTUPIÇÃO INTERIOR DE URANDI Bairro: POVOADO 

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000 

Data de Início: 11/10/2021 Previsão de término: 11/11/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0 

Finalidade: Comercial Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

   4. Atividade Técnica      

12 - Execução Quantidade Unidade 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 

12,47 kw 

 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
 

   5. Observações      

Serviços de elaboração de projeto elétrico e luminótecnico da Praça do Povoado de Entupição interior Urandi BA 
 

   6. Declarações     

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 

5296/2004. 
 

   7. Entidade de Classe     

NENHUMA - NAO OPTANTE 

                                                                                                                                                                                            
   8. Assinaturas         

Declaro serem verdadeiras as informações acima MARCELO MENDES SILVA - CPF: 054.216.526-02 

 
  , de de    

Local data 

 
 

 

MUNICIPIO DE URANDI - CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
   9. Informações     

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
 

   10. Valor     

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 13/10/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 53484472 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y3Dc1 

Impresso em: 14/10/2021 às 09:50:58 por: , ip: 187.62.202.81 
 

 

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br 

Tel: (71) 3453-8990  Fax: (71) 3453-8989 

CREA-BA 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia da Bahia 

CREA-BA 

Outubro14 2021Urandi-BA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220024075

SUBSTITUIÇÃO DE DADOS à
BA20210520950

1. Responsável Técnico

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1419784978

Registro: 44790MG

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

 Nº: 

Complemento: Bairro:

Cidade: UF: CEP:

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA Nº: 57

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO Bairro: CENTRO

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Data de Início: 13/05/2021 Previsão de término: 20/12/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

4. Atividade Técnica

17 - Elaboração Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #88 -
EDF. DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS

56,44 m2

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS > #109 -
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

17,16 m³

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

2.500,00 w

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA > #315 - ILUMINACAO

2.500,00 w

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA > #325 - ATERRAMENTO

2.500,00 w

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #163 -
SINALIZAÇÃO

6.003,32 m2

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #172 - INSTALAÇÕES EQUIPAMENTO URBANO

390,46 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS
E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES

390,46 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS
> #163 - SINALIZAÇÃO

6.003,32 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS
> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

3.780,00 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #172 - INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTO URBANO

390,46 m2

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #143 -
PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS

6.003,32 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS
> #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS

6.003,32 m2

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM >
#128 - DRENAGEM

6.003,32 m2

13 - Fiscalização Quantidade Unidade

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE
ALVENARIA > #88 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS

390,46 m2

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 028Ab
Impresso em: 03/02/2022 às 21:44:54 por: , ip: 177.234.164.4

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220024075

SUBSTITUIÇÃO DE DADOS à
BA20210520950

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #172 - INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTO URBANO

390,46 m2

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS
E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES

390,46 m2

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E
CONCRETOS > #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

17,16 m³

111 - Execução de Obra Técnica > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO
DE ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

2.500,00 w

111 - Execução de Obra Técnica > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO
DE ENERGIA ELETRICA > #315 - ILUMINACAO

2.500,00 w

111 - Execução de Obra Técnica > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO
DE ENERGIA ELETRICA > #325 - ATERRAMENTO

2.500,00 w

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E
AFINS > #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS

6.003,32 m2

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E
AFINS > #163 - SINALIZAÇÃO

6.003,32 m2

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM

6.003,32 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - CPF: 071.300.875-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - CNPJ: 13.982.632/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 02/02/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 53892799

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 028Ab
Impresso em: 03/02/2022 às 21:44:54 por: , ip: 177.234.164.4

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

Urandi-BA 03 Fevereiro 2022



107
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

29/03/2022 12:19 SEI/GOVBA - 00044669209 - Plano de Trabalho

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1003225&id_documento… 1/4

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA -
CONDER 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONVÊNIOS - CONDER/DIURB/SUCONV

PLANO DE TRABALHO

 

1 - DADOS CADASTRAIS

Órgão / Entidade Proponente
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

CNPJ
13.982.632/0001-40

Endereço
RUA SEBASTIÃO ALVES DE SANTANA, 57 - CENTRO

Cidade
 
URANDI

UF
BA

CEP
46350-000

DDD /
Telefone
(77) 3456-
2127

E.A.
MUNICIPAL 

Conta Corrente
 

Banco
 

Agência
 

Praça Pagamento
 

Nome da Responsável
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

CPF
037.105.975-52

CI / Órgão Exp.
 13.037.913-15
/SSP-BA

Cargo
PREFEITO

Função
CHEFE DO
EXECUTIVO

Matrícula
 

Endereço
AV. GERMANO CAETANO DE SOUZA, 05 - LO OLIVEIRA
K11

CEP
46350-000

 

2 - OUTROS PARTICIPANTES
Nome
 

CNPJ
 

E.A.
 

Endereço
 

 

3 - RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome
 
HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES

Título Profissional
 
ENGENHEIRO CIVIL

REGISTRO PROFISSIONAL
 
CREA-BA 1419784978

Nome
 

Título Profissional
 

REGISTRO PROFISSIONAL
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MARCELO MENDES
SILVA

ENGENHEIRO ELETRICISTA CREA-BA 1405276800

 

4 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
TÍTULO DO PROJETO
 
PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA
NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA

Período de Vigência

Início
MAR/2022

Término
OUT/2022

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
 
PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO (6.003,33 M²) E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA (390,46
M²) NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA

JUSTIFICATIVA DO OBJETO
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, VEM DESENVOLVENDO AÇÕES INTEGRADAS PARA
ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO DA INFRAESTRUTURA, DA MELHORIA DA QUALIDADE
URBANA, DA GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E DAS HABITAÇÕES COMO
PRIORIDADE A PAVIMENTAÇÃO DAS REFERIDAS VIAS VAI AJUDAR O
DESENVOLVIMENTO E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS MORADORES DA
COMUNIDADE.

 

5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

METAS ETAPAS ESPECIFICAÇÃO
INDICADORES

FÍSICOS -
FINANCEIROS (%)

DURAÇÃO

Início Término

 
1.0

1.0 PAVIMENTAÇÃO    
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,67% MÊS 03 MÊS 03
1.2 RUA PRINCIPAL 41,79% MÊS 03 MÊS 05
1.3 RUA 1 15,90% MÊS 04 MÊS 06
1.4 RUA 2 6,07% MÊS 04 MÊS 06
1.5 RUA 3 4,85% MÊS 04 MÊS 06

2.0 2.0 PRAÇA    
2.1 INFRAESTRUTURA 2,73% MÊS 03 MÊS 03
2.2 SUPERESTRUTURA 5,20% MÊS 04 MÊS 04
2.3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 0,36% MÊS 03 MÊS 03
2.4 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 1,24% MÊS 05 MÊS 05
2.5 IMPERMEABILIZAÇÃO 0,68% MÊS 03 MÊS 04
2.6 PISO 0,48% MÊS 05 MÊS 06
2.7 REVESTIMENTOS 1,56% MÊS 06 MÊS 06

2.8 INSTALAÇÕES
HIDRAULICAS 0,41% MÊS 05 MÊS 05

2.9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 0,73% MÊS 05 MÊS 05
2.10 ACESSÓRIOS 0,09% MÊS 06 MÊS 06
2.11 PAISAGISMO 1,22% MÊS 06 MÊS 06
2.12 ACADEMIA 2,63% MÊS 06 MÊS 06

2.13 ACESSIBILIDADE E
PISO/CALÇADA 3,36% MÊS 04 MÊS 04

2.14 ESQUADRIAS 0,73% MÊS 05 MÊS 05
2.15 CONTENÇÃO 0,29% MÊS 04 MÊS 04

É Ê Ê



109
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

29/03/2022 12:19 SEI/GOVBA - 00044669209 - Plano de Trabalho

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1003225&id_documento… 3/4

2.16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7,99% MÊS 05 MÊS 05
2.17 SERVIÇOS FINAIS 0,03% MÊS 06 MÊS 06

 

6 - PLANO DE APLICAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA TOTAL MUNICÍPIO CONDERCÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

 DESPESA DE
CAPITAL R$ 991.531,60 - R$ 991.531,60

TOTAL GERAL R$ 991.531,60 - R$ 991.531,60
 

7 - CRONOGRAMA DO CONVÊNIO
CONCEDENTE EXERCÍCIO 2022

META 1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês

1.0/2.0 PROCESSO LICITATÓRIO
PRAZO DE

APLICAÇÃO DA 1ª
PARCELA

PRESTAÇÃO
DE CONTAS

DA 1ª
PARCELA

PRAZO DE
APLICAÇÃO DA

2ª PARCELA

PRAZO DE
APLICAÇÃO

DA 2ª
PARCELA

CONCLUSÃO
DO OBJETO

META 7º Mês      

1.0/2.0

PRESTAÇÃO DE
CONTAS DA 2ª

PARCELA
ENCERRAMENTO

 

8 -  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

PAVIMENTAÇÃO

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
1.0 - - R$ 411.370,34 - R$ 285.485,02 -

META 7º MÊS      
1.0 -      

PRAÇA

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
2.0 - - R$ 173.954,42 - R$ 120.721,82 -

META 7º MÊS      
2.0 -      

TOTAL

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
1.0/2.0 - - R$ 585.324,76 - R$ 406.206,84 -
META 7º MÊS      
1.0/2.0 -      

 

9 - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a
SEDUR/CONDER e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Federal ou Estadual, que impeça a transferência de recursos de dotações consignadas nos
orçamentos do Estado na forma deste Plano de Trabalho.



110
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

29/03/2022 12:19 SEI/GOVBA - 00044669209 - Plano de Trabalho

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1003225&id_documento… 4/4

 

 

10 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por Warlei Oliveira de Souza, Prefeito, em 24/03/2022, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Larissa dantas de Melo Bri�o, Diretora, em 24/03/2022,
às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por José Gonçalves Trindade, Presidente, em 24/03/2022, às
17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00044669209 e o código CRC 737B6DF1.

 

Referência: Processo nº 043.4114.2022.0002937-83 SEI nº 00044669209

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE 
DE ENTUPIÇÃO 
LOCAL: COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO, ZONA RURAL 
CIDADE: URANDI/BA 
_________________________________________________________________________________________ 
 

Página 1 de 36 
 

1. PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑯 𝒙 𝑪 

ALTURA – H (M) COMPRIMENTO – C (M) ÁREA (M²) 

2,00 3,00 6,00 

 

BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2 VEZES 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑪 

LARGURA – L (M) COMPRIMENTO – C (M) ÁREA (M²) 

3,00 4,00 12,00 

 

LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA PRINCIPAL 530,29 7,00 3.717,97 

RUA-01 229,19 6,00 1.357,95 

RUA-02 77,42 7,00 519,31 

RUA-03 63,84 7,00 408,08 

TOTAL 6.003,31 

 

1.2. SERVIÇOS INICIAIS – RUA PRINCIPAL 

1.2.1. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR DE ESTEIRAS COM LÂMINA E 

CARREGADEIRA, DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA OU JAZIDA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

3.717,97 0,26416566 982,16 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO – EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
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𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

3.717,97 0,09103 338,45 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: M3XKM) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑹𝑨𝑵𝑺𝑷𝑶𝑹𝑻𝑬 = (𝑪𝑶𝑹𝑻𝑬 − 𝑨𝑻𝑬𝑹𝑹𝑶) 𝑿 𝑫𝑰𝑺𝑻Â𝑵𝑪𝑰𝑨 𝑿 𝟐 

CORTE (M3) ATERRO (M3) DISTÂNCIA (KM) TRANSPORTE 
(M3XKM) 

982,16 338,45 0,51 656,58 

 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA PRINCIPAL 530,29 7,00 3.717,97 

 

1.2.2. PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 

DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA PRINCIPAL 530,29 7,00 3.717,97 

 

1.2.3. DRENAGEM 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 

X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 
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LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 530,29 6,00 524,29 

LADO 2 530,29 14,00 516,29 

TOTAL 1.040,58 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO 30CM BASE X 10 CM ALTURA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 

LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 530,29 6,00 524,29 

LADO 2 530,29 14,00 516,29 

TOTAL 1.040,58 

 

1.2.4. SINALIZAÇÃO 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, 

E=30CM, APLICAÇÃO MANUAL 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑪 

FAIXAS LARGURA – L (M) COMPRIMENTO – C 
(M) 

ÁREA (M²) 

FAIXA 1 3,00 7,00 21,00 

FAIXA 2 3,00 7,00 21,00 

TOTAL 42,00 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RETRORREFLETIVA À 

BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 =
𝑪

𝑭𝑨𝑻𝑶𝑹 𝟏
 𝑿 𝑬 

COMPRIMENTO – C 
(M) 

FATOR 1 ESPESSURA – E (M) ÁREA (M2) 

530,29 4,00 0,2 26,51 
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SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA CIRCULAR PADRÃO DNER 

DIAM.= 0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE 

CONCRETO 40X40X50 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑸𝑼𝑨𝑵𝑻𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 = ∑𝑼𝑵𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 

∑UNIDADE 

8,00 

 

1.2.5. SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA PRINCIPAL 530,29 7,00 3.717,97 

 

1.3. SERVIÇOS INICIAIS – RUA 01 

1.3.1. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR DE ESTEIRAS COM LÂMINA E 

CARREGADEIRA, DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA OU JAZIDA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

1.357,95 0,19555948 265,56 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO – EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

1.357,95 0,03995729 54,26 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: M3XKM) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑹𝑨𝑵𝑺𝑷𝑶𝑹𝑻𝑬 = (𝑪𝑶𝑹𝑻𝑬 − 𝑨𝑻𝑬𝑹𝑹𝑶) 𝑿 𝑫𝑰𝑺𝑻Â𝑵𝑪𝑰𝑨 𝑿 𝟐 
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CORTE (M3) ATERRO (M3) DISTÂNCIA (KM) TRANSPORTE 
(M3XKM) 

265,56 54,26 0,51 215,53 

 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-01 229,19 6,00 1.357,95 

 

1.3.2. PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 

DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-01 229,19 6,00 1.357,95 

 

1.3.3. DRENAGEM 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 

X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 

LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 229,19 - 229,19 

LADO 2 229,19 - 229,19 

TOTAL 458,38 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO 30CM BASE X 10 CM ALTURA 



116
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE E CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE 
DE ENTUPIÇÃO 
LOCAL: COMUNIDADE DE ENTUPIÇÃO, ZONA RURAL 
CIDADE: URANDI/BA 
_________________________________________________________________________________________ 
 

Página 6 de 36 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 

LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 229,19 - 229,19 

LADO 2 229,19 - 229,19 

TOTAL 458,38 

 

1.3.4. SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RETRORREFLETIVA À 

BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 =
𝑪

𝑭𝑨𝑻𝑶𝑹 𝟏
 𝑿 𝑬 

COMPRIMENTO – C 
(M) 

FATOR 1 ESPESSURA – E (M) ÁREA (M2) 

229,19 4,00 0,2 11,46 

 

SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA OCTOGONAL DE AÇO, 

PADRÃO DNER, LARGURA=0,75, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM 

BASE DE CONCRETO 40X40X50 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑸𝑼𝑨𝑵𝑻𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 = ∑𝑼𝑵𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 

∑UNIDADE 

1,00 

 

1.3.5. SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-01 229,19 6,00 1.357,95 

 

1.4. SERVIÇOS INICIAIS – 02 

1.4.1. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
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ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR DE ESTEIRAS COM LÂMINA E 

CARREGADEIRA, DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA OU JAZIDA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

519,31 0,1689357 87,73 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO – EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

519,31 0,00737517 3,83 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: M3XKM) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑹𝑨𝑵𝑺𝑷𝑶𝑹𝑻𝑬 = (𝑪𝑶𝑹𝑻𝑬 − 𝑨𝑻𝑬𝑹𝑹𝑶) 𝑿 𝑫𝑰𝑺𝑻Â𝑵𝑪𝑰𝑨 𝑿 𝟐 

CORTE (M3) ATERRO (M3) DISTÂNCIA (KM) TRANSPORTE 
(M3XKM) 

87,73 3,83 0,51 42,79 

 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-02 77,42 7,00 519,31 

 

1.4.2. PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 

DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 
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RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-02 77,42 7,00 519,31 

 

1.4.3. DRENAGEM 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 

X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 

LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 77,42 - 77,42 

LADO 2 77,42 - 77,42 

TOTAL 154,84 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO 30CM BASE X 10 CM ALTURA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 

LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 77,42 - 77,42 

LADO 2 77,42 - 77,42 

TOTAL 154,84 

 

1.4.4. SINALIZAÇÃO 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, 

E=30CM, APLICAÇÃO MANUAL 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑪 

FAIXAS LARGURA – L (M) COMPRIMENTO – C 
(M) 

ÁREA (M²) 

FAIXA 1 3,00 7,00 21,00 

FAIXA 2 3,00 7,00 21,00 

TOTAL 42,00 
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SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RETRORREFLETIVA À 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 =
𝑪

𝑭𝑨𝑻𝑶𝑹 𝟏
 𝑿 𝑬 

COMPRIMENTO – C 
(M) 

FATOR 1 ESPESSURA – E (M) ÁREA (M2) 

77,42 4,00 0,2 3,87 

 

SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA OCTOGONAL DE AÇO 

PADRÃO DNER, LARGURA=0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO 

COM BASE DE CONCRETO 40X40X50 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑸𝑼𝑨𝑵𝑻𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 = ∑𝑼𝑵𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 

∑UNIDADE 

1,00 

 

SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA TRIANGULAR DE AÇO 

PADRÃO DNER, LARGURA=0,90M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO 

COM BASE DE CONCRETO 40X40X50 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑸𝑼𝑨𝑵𝑻𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 = ∑𝑼𝑵𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 

∑UNIDADE 

1,00 

 

SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA CIRCULAR PADRÃO DNER 

DIAM.= 0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE 

CONCRETO 40X40X50 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑸𝑼𝑨𝑵𝑻𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 = ∑𝑼𝑵𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 

∑UNIDADE 

1,00 

 

 

1.4.5. SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 
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RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-02 77,42 7,00 519,31 

 

1.5. SERVIÇOS INICIAIS – RUA 03 

1.5.1. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR DE ESTEIRAS COM LÂMINA E 

CARREGADEIRA, DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA OU JAZIDA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

408,08 0,17915605 73,11 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO – EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑬 

ÁREA (M²) ESPESSURA MÉDIA 
(M) 

VOLUME (M3) 

408,08 0,00225446 0,92 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: M3XKM) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑹𝑨𝑵𝑺𝑷𝑶𝑹𝑻𝑬 = (𝑪𝑶𝑹𝑻𝑬 − 𝑨𝑻𝑬𝑹𝑹𝑶) 𝑿 𝑫𝑰𝑺𝑻Â𝑵𝑪𝑰𝑨 𝑿 𝟐 

CORTE (M3) ATERRO (M3) DISTÂNCIA (KM) TRANSPORTE 
(M3XKM) 

73,11 0,92 0,51 73,63 

 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-03 63,84 7,00 408,08 
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1.5.2. PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 

DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-03 63,84 7,00 408,08 

 

1.5.3. DRENAGEM 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 

X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 

LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 63,84 - 63,84 

LADO 2 63,84 - 63,84 

TOTAL 127,68 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO 30CM BASE X 10 CM ALTURA 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳 = ∑𝑪 −  ∑𝑰𝑵𝑻𝑬𝑹𝑪𝑬𝑺𝑺Õ𝑬𝑺 

LADO DA RUA COMPRIMENTO – 
C (M) 

INTERCESSÃO 
COM RUAS (M) 

TOTAL 
(M) 

LADO 1 63,84 - 63,84 

LADO 2 63,84 - 63,84 

TOTAL 127,68 

 

1.5.4. SINALIZAÇÃO 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, 

E=30CM, APLICAÇÃO MANUAL 
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𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑪 

FAIXAS LARGURA – L (M) COMPRIMENTO – C 
(M) 

ÁREA (M²) 

FAIXA 1 3,00 7,00 21,00 

FAIXA 2 3,00 7,00 21,00 

TOTAL 42,00 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RETRORREFLETIVA À 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 =
𝑪

𝑭𝑨𝑻𝑶𝑹 𝟏
 𝑿 𝑬 

COMPRIMENTO – C 
(M) 

FATOR 1 ESPESSURA – E (M) ÁREA (M2) 

63,84 4,00 0,2 3,19 

 

SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA CIRCULAR PADRÃO DNER 

DIAM.= 0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE 

CONCRETO 40X40X50 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑸𝑼𝑨𝑵𝑻𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 = ∑𝑼𝑵𝑰𝑫𝑨𝑫𝑬 

∑UNIDADE 

2,00 

 

1.5.5. SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑳 

RUAS COMPRIMENTO – C 
(M) 

LARGURA – L (M) ÁREA (M2) 

RUA-03 63,84 7,00 408,08 

 

2. CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 

2.1. INFRAESTRUTURA 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑪 𝒙 𝑳 𝒙 𝑬 
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DESCRIÇÃO QTD COMPRIMENTO 
– C (M) 

LARGURA – 
L (M) 

ESPESSURA 
(M) 

VOLUME 
(M3) 

SAPATA 6 0,6 0,75 0,05 0,135 

BALDRAME 1 18,64 0,15 0,05 0,14 

SAPATA 2 2,5 2,9 0,05 0,725 

BALDRAME 1 4,6 0,2 0,05 0,046 

TOTAL 1,05 

 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M2 

30,30 

 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 60 DE 5 
MM - MONTAGEM. 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

36,10 

 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

83,00 

 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

33,50 

 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

61,40 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 16 
MM - MONTAGEM. 
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𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

672,20 
 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M3 

10,10 
 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M3 

10,10 

2.2. SUPERESTRUTURA 
 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M2 

38,22 

 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M2 

36,40 
 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. 
 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M2 
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36,40 
 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

79,30 

 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

45,10 

 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

118,00 

 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

134,88 

 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

KG 

7,70 
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CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M3 

7,06 

 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M3 

7,06 

 
REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE TETO, COM ARGAMASSA TRAÇO T6 – 1:2:10 
(CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

PALCO 22,30 

QUIOSQUE 9,99 

W.C. 2,22 

TOTAL 34,51 

 
 
LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU COBERTURA, INTEREIXO 
38CM, H=12CM, EL. ENCHIMENTO EM EPS H=8CM, INCLUSIVE ESCORAMENTO 
EM MADEIRA E CAPEAMENTO 4CM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝒆𝒃𝒆𝒓𝒊𝒄𝒌 

M2 

83,20 

 
2.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑪 𝒙 𝑳 𝒙 𝑯 
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DESCRIÇÃO QTD COMPRIMENTO 
– C (M) 

LARGURA – 
L (M) 

ALTURA (M) VOLUME 
(M3) 

SAPATA 6 0,6 0,75 1,50 4,05 

SAPATA 2 2,5 2,9 1,50 21,75 

TOTAL 25,80 

 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS) 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑪 𝒙 𝑳 𝒙 𝑯 

DESCRIÇÃO QTD COMPRIMENTO 
– C (M) 

LARGURA – 
L (M) 

ALTURA (M) VOLUME 
(M3) 

BALDRAME 1 18,64 0,15 0,3 0,8388 

BALDRAME 1 4,6 0,2 0,4 0,368 

TOTAL 1,21 

 
 
ATERRO MECANIZADO COM TRATOR DE ESTEIRA, INCLUSIVE COMPACTAÇÃO 
(MÃO DE OBRA, CAMINHÃO PIPA, E ROLO) 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑨 𝒙 𝑯 

AMBIENTE ÁREA 
(M2) 

ALTURA (M) VOLUME 
(M3) 

PALCO 22,30 0,70 15,61 

TOTAL 15,61 

 
 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑬𝑺𝑪𝑨𝑽𝑨ÇÃ𝑶 − 𝑽𝑶𝑳. 𝑪𝑶𝑵𝑺𝑻𝑹𝑼𝑰𝑫𝑶 

DESCRIÇÃO QTD COMPRIMENTO 
– C (M) 

LARGURA – 
L (M) 

ALTURA (M) VOLUME 
(M3) 

SAPATA 6 0,6 0,75 1,50 4,05 

SAPATA 2 2,5 2,9 1,50 21,75 

TOTAL (VOLUME ESCAVAÇÃO) 25,80 

  

DESCRIÇÃO QTD COMPRIMENTO 
– C (M) 

LARGURA – 
L (M) 

ALTURA (M) VOLUME 
(M3) 

SAPATA 6 0,6 0,75 0,40 1,08 

SAPATA 2 2,5 2,9 0,80 11,60 

TOTAL (VOLUME CONSTRUIDO) 12,68 

TOTAL DE REATERRO (v= ESCAVAÇÃO – VOL. CONSTRUIDO) 13,12 
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2.4. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_12/2014 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

56,44 

 
 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

19,42 

 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L. 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

93,46 

 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

19,42 

 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 
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93,46 

 
2.5. IMPERMEABILIZAÇÃO 

 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

COBERTURA 
PALCO 

42,59 

COBERTURA 
QUIOSQUE 

12,21 

TOTAL 54,80 

 
 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 2 DEMÃOS DE 
TINTA ASFÁLTICA TIPO NEUTROL DA VEDACIT OU SIMILAR, EXCETO 
ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑪 𝒙 𝑳 + (𝑪 𝒙 𝑯 𝒙 𝟐) 

DESCRIÇÃO QTD COMPRIMENTO 
– C (M) 

LARGURA – 
L (M) 

ALTURA (M) VOLUME 
(M3) 

BALDRAME 1 18,64 0,15 0,3 13,80 

BALDRAME 1 4,6 0,2 0,4 4,60 

TOTAL 18,4 

 
2.6. PISO 

 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 4 CM 
ÁREAS SECAS E AREAS MOLHADAS SOBRE LAJE E 3 CM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.  
 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

PALCO 22,30 

QUIOSQUE 9,99 

W.C. 2,22 

TOTAL 34,51 
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PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

PALCO 22,30 

QUIOSQUE 9,99 

W.C. 2,22 

TOTAL 34,51 

 
2.7. REVESTIMENTOS 

 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 
10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑽 = 𝑪 𝒙 𝑳 + (𝑪 𝒙 𝑯 𝒙 𝟐) 

AMBIENTE PERIMETRO 
- P 

ALTURA - H ÁREA (M2) 

QUIOSQUE 
(APENAS NA 

PIA) 

1,00 0,45 0,45 

W.C. 6,10 2,60 15,86 

TOTAL   16,31 

 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

PALCO 22,30 

QUIOSQUE 9,99 

W.C. 2,22 

TOTAL COM 10% 37,97 
 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AMBIENTES METRO 

JANELA 2,20 

PORTA 2,00 

TOTAL 4,20 
 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. 
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AMBIENTE PERIMETRO 
- P 

VÃO DE 
PORTA 

PERIMETRO 
FINAL 

PALCO 0,70 0,00 0,70 

QUIOSQUE 12,80 1,00 11,80 

W.C. 6,10 1,00 5,10 

TOTAL 17,60 
 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

QUIOSQUE 0,45 

W.C. 15,86 

TOTAL 16,31 

TOTAL COM 10% 17,94 

 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

112,88 

 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

112,88 

 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

PALCO 42,59 

QUIOSQUE 9,99 

W.C. 2,22 

TOTAL 54,80 
 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS 
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𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑹𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

112,88 

 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

PALCO 42,59 

QUIOSQUE 9,99 

W.C. 2,22 

TOTAL 54,80 

 
2.8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E 
TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

2,00 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

2,00 

 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

7,00 

 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

METRO 

5,89 

 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

METRO 

6,25 

 
BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 
VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE FLEXÍVEL 
30 CM, TORNEIRA CROMADA, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA COZINHA, 
PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
 

UNIDADE 

1,00 

 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 
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UNIDADE 

1,00 

 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
2.9. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

METRO 

5,75 

 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

METRO 

5,00 

 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

METRO 

2,70 

 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

METRO 

6,59 
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CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

2,00 

 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 
13 CONTRIBUINTES). 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
2.10. ACESSÓRIOS 

 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
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UNIDADE 

1,00 

 
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNIDADE 

2,00 

 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
 

UNIDADE 

1,00 

 
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2 X 1.1/2 PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, 
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒑𝒍𝒂𝒏𝒊𝒍𝒉𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒅𝒐 𝑯𝒚𝒅𝒓𝒐𝒔 

UNIDADE 

1,00 

 
2.11. PAISAGISMO 

 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M 
E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
 

UNIDADE 

5,00 

 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. 
 

UNIDADE 

16,00 

 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS 
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𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

M2 

39,56 

 
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, 
GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO 
COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
 

M 

0,70 

 
BANCO COM ENCOSTO, COMPR=1,50M, LARGURA=30CM, PÉ DE FERRO FUNDIDO 
E COM 10 RÉGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE PINTURA 
 

UNIDADE 

7,00 

 
2.12. ACADEMIA DE 3ª IDADE 

 
INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM TUBO DE 
AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO.    
                                                                                                                                                                                                             

UNIDADE 

1,00 

 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - SURF DUPLO - GALVANIZADO - REV 01 
 

UNIDADE 

1,00 

 
INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO. 
 

UNIDADE 

1,00 

 
INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 

ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. 
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UNIDADE 

1,00 

 

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL - 

GALVANIZADO 

 

UNIDADE 

3,00 

 
 

2.13. ACESSIBILIDADE E PISO/CALÇADA 
 
 
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
 

METROS 

25,20 

 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO 
X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE 
JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS.  

𝑹𝒆𝒇. 𝒑é𝒓𝒊𝒎𝒆𝒕𝒓𝒐 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒐 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

METROS 

103,04 

 
 
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

CALÇADA 125,63 

ÁREA DE 
CIRCULAÇÃO 

189,37 

TOTAL 315,00 

 
2.14. ESQUADRIAS 

 
PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS, ALIZAR, BATENTE E FECHADURA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
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UNIDADE 

2,00 

 
JANELA DE MADEIRA (IMBUIA/CEDRO OU EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑯 

DESCRIÇÃO LARGURA 
(M) 

ALTURA (M) ÁREA (M2) 

JANELA 
QUIOSQUE 

2,20 0,84 1,85 

 
JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS 
E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑯 

DESCRIÇÃO LARGURA 
(M) 

ALTURA (M) ÁREA (M2) 

JANELA W.C. 0,60 0,60 0,36 

 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU 
PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑯 

DESCRIÇÃO LARGURA 
(M) 

ALTURA (M) ÁREA (M2) 

JANELA 
QUIOSQUE 

2,20 0,84 1,85 

JANELA W.C. 0,60 0,60 0,36 

TOTAL 2,21 

 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑳 𝒙 𝑯 

DESCRIÇÃO LARGURA 
(M) 

ALTURA (M) ÁREA (M2) 

PORTA 
QUIOSQUE 

0,90 2,10 1,89 
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PORTA W.C. 0,90 2,10 1,89 

TOTAL 7,56 

 
2.15. CONTENÇÃO DO PALCO DO AUDITÓRIO 

 
ALVENARIA PEDRA CALCÁREA ARGAMASSADA C/ CIMENTO E AREIA TRAÇO T-
4 (1:5) - 1 SACO CIMENTO 50KG / 5 PADIOLAS AREIA DIM. 0,35Z0,45X0,23M - 
CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE 
 

𝑭Ó𝑹𝑴𝑼𝑳𝑨: 𝑨 = 𝑪 𝒙 𝑯 𝒙 𝟏, 𝟏𝟎 

COMPRIMENTO 
(M) 

ALTURA 
(M) 

ÁREA (M2) 

17,00 0,30 5,10 

TOTAL COM 10% 5,61 

 
2.16. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

METRO 

15,00 

 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

METRO 

95,00 

 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

METRO 

395,00 

 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 
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METRO 

24,00 

 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

METRO 

144,00 

 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

2,00 

 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

2,00 

 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

6,00 

 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

2,00 

 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
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𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

3,00 

 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

METRO 

90,00 

 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

METRO 

80,00 

 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

METRO 

18,00 

 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

1,00 

 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 
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1,00 

 
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

3,00 

 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA BIFÁSICA DEMANDA ENTRE 10,1 E 12,7 KW -
REV 01 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

1,00 

 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

5,00 

 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

5,00 

 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

7,00 

 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 
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UNIDADE 

5,00 

 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

35,00 

 
CAIXA DE PASSAGEM EM PVC TIPO AQUATIC, EMBUTIR, 220X170X80MM 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

13,00 

 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

4,00 

 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

15,00 

 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 1X20W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

15,00 

 
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, 
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
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𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

8,00 

 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒕𝒂𝒃𝒆𝒍𝒂 𝒅𝒆 𝒒𝒖𝒂𝒏𝒕𝒊𝒕𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒍𝒖𝒎𝒊𝒏𝒆 

UNIDADE 

16,00 

 
2.17. SERVIÇOS FINAIS 

 
LIMPEZA GERAL 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

PALCO 22,30 

QUIOSQUE 9,99 

W.C. 3,60 

TOTAL 35,89 

 
LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 
 

𝑹𝒆𝒇. 𝒒𝒖𝒂𝒅𝒓𝒐 𝒅𝒆 á𝒓𝒆𝒂 𝒆𝒙𝒕𝒓𝒂𝒊𝒅𝒂 𝒅𝒐 𝒓𝒆𝒗𝒊𝒕 

AMBIENTES ÁREA (M2) 

CALÇADA 125,63 

ÁREA DE 
CIRCULAÇÃO 

189,37 

TOTAL 354,46 

 
 
 
 

Urandi-BA, 22 de Dezembro de 2021 
 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Henrique de Souza Rodrigues 
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APRESENTAÇÃO 

 

A prefeitura de Urandi/BA apresenta a CONDER, o projeto de drenagem pluvial da 

Pavimentação, a ser implantado na comunidade de Entupição deste município. 

As bases para a elaboração deste projeto foram o levantamento topográfico e 

informações fornecidas pelo município. 

 

Esse projeto é composto dos seguintes volumes: 

 

VOLUME ÚNICO – MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO E DESENHOS. 
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Memorial Descritivo e de Cálculo - Sistema de Drenagem  
Pavimentação em Entupição 

1. INTRODUÇÃO 

 

Drenagem é o termo empregado na designação das instalações destinadas a escoar o 

excesso de água, sejam em rodovias, na zona rural ou na malha urbana. 

O caminho percorrido pela água da chuva sobre uma superfície pode ser 

topograficamente bem definido, ou não. Após a implantação de um pátio o percurso 

caótico das enxurradas passa a ser determinado pela declividade do mesmo e acaba 

se comportando, tanto quantitativa como qualitativamente, de maneira bem diferente de 

seu comportamento original. 

As torrentes originadas pela precipitação direta sobre a superfície (ruas ou pátios) 

desembocam nos coletores pluviais (bueiros, grelhas ou caneletas). Estas torrentes 

(somadas à água da rede pública proveniente dos coletores localizados nos pátios e 

das calhas situadas nos topos das edificações) são escoadas pelas tubulações que 

alimentam os condutos secundários, a partir do qual atingem o fundo do vale, onde o 

escoamento é topograficamente bem definido, mesmo que não haja um curso d’água 

perene. O escoamento no fundo do vale é o que determina o chamado Sistema de 

Macrodrenagem. O sistema responsável pela captação da água pluvial e sua condução 

até o Sistema de Macrodrenagem é denominado Sistema de Microdrenagem, objeto do 

presente projeto. 

O Sistema de Microdrenagem ou Coletor de Águas Pluviais é aquele composto pelos 

pavimentos, guias e sarjetas, bocas de lobo, rede de galerias de águas pluviais e, 

também, canais de pequenas dimensões. Quando bem projetado, e com manutenção 

adequada, praticamente elimina as inconveniências ou as interrupções das atividades 

urbanas que advém das inundações e das interferências de enxurradas. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO DO LOTEAMENTO 

2.1. HIDROGRAFIA 

Abaixo pode ser visualizada imagem de satélite da área do empreendimento. 

 
Figura 1 – Imagem de Satélite da área do empreendimento. 

 

2.2. CLIMA 

O empreendimento está inserido em uma região que apresenta um clima tropical, cuja 

classificação do clima segundo a Köppen e Geiger é Aw. No inverno apresenta uma 

estação mais seca. A temperatura média é 23 °C e 880 mm é o valor da pluviosidade 

média anual.  

 

3. DIMENSIONAMENTO DO SISTEMA 

3.1. CONCEPÇÃO ADOTADA 

O projeto de Drenagem Urbana para o empreendimento prevê a coleta de todos os 

deflúvios precipitados na área do mesmo, através de dispositivos de sarjetas, bocas 

coletoras, redes tubulares e alas de lançamento. 

A concepção proposta foi elaborada de forma a minimizar a necessidade de implantação 

de redes tubulares e evitar altas profundidades nas redes previstas. Com base nessa 

perspectiva adotou-se um sub-bacia de contribuição, direcionando a drenagem dos 

arruamentos para estrada, onde está previsto a instalação dos dispositivos de coleta e 

condução dos deflúvios. 
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O projeto contempla, além de alguns lançamentos pontuais independentes em áreas 

verdes, a drenagem superficial das ruas que são direcionadas através de sarjetas. 

A seguir são apresentadas as principais diretrizes, parâmetros e equações utilizadas 

para dimensionamento das unidades de drenagem urbana da pavimentação e em 

seguida as planilhas de dimensionamento.   

3.2. EQUAÇÃO PARA CÁLCULO DAS VAZÕES 

3.2.1. Método Racional 

Para bacias de drenagem que não apresentam complexidade e que tenham áreas de 

drenagem inferiores a aproximadamente 2 km2 é recomendado que a descarga de 

projeto seja analisada pelo denominado Método Racional. Embora simples, é um 

método largamente aceito e conduz a resultados satisfatórios, quando aplicado dentro 

de seus limites de validade. 

As seguintes premissas básicas são adotadas, quando se aplica o Método Racional: 

• O pico do ESD (Escoamento Superficial Direto), relativo a um dado local de 

estudo, é função do respectivo tempo de concentração, assim como da 

intensidade da chuva, cuja duração é suposta como sendo igual ao referido 

tempo de concentração; 

• As condições de permeabilidade da superfície da bacia permanecem constantes 

durante a ocorrência da chuva; 

• O pico do ESD ocorre quando toda a área de drenagem, a montante do local em 

estudo, passa a contribuir no escoamento. 

• O Método Racional fornece somente um ponto do hidrograma do ESD, o pico. 

Sua aplicação em bacias complexas, com várias sub-bacias, tende a 

superestimar as vazões, resultando em obras de drenagem 

superdimensionadas. 

A seguinte expressão define o método: 

AICQ = 278,0  

Em que: 

Q →  vazão de pico do ESD em m3/s; 

C →  coeficiente adimensional, chamado de coeficiente de ESD ("runoff"), isto é, a 

relação entre o volume de ESD e o volume precipitado; 

I →  intensidade média da chuva, em mm/h, para uma duração da chuva igual ao 

tempo de concentração da bacia em estudo; 

A →  área da bacia em km2. 
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A partir da equação acima serão calculadas as vazões para cada área de contribuição 

do loteamento. 

3.2.2. Coeficiente “C” de ESD 

Coeficiente de escoamento superficial é função de uma série de fatores, dentre os quais, 

o tipo de solo, a ocupação da bacia, a umidade antecedente, a intensidade da chuva e 

outros de menor importância. O valor de C deve ser determinado para as condições 

futuras de urbanização da bacia. 

Usualmente, o coeficiente de escoamento superficial é determinado em função da 

ocupação do solo, conforme se apresenta na tabela a seguir. 

 
Tabela 1 - Valores do coeficiente de escoamento superficial direto em função da ocupação do solo 

Foi considerado o coeficiente de escoamento superficial de C, igual a 0,60, 

considerando zona de edificação com poucas superfícies livres, nas áreas que serão 

edificadas ou com possibilidade de edificações futuras que podem contribuir no sistema 

projetado. 

3.2.3. Cálculo da precipitação média máxima 

As precipitações de projeto podem ser constantes ou variadas ao longo de sua duração. 

A precipitação de projeto constante é normalmente utilizada em conjunto com o Método 

Racional onde é considerada a chuva de projeto com intensidade constante em toda 

sua duração e duração igual ao tempo de concentração da bacia, permitindo assim, que 

toda a bacia “sinta” o efeito da precipitação. 
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Para as galerias de drenagem urbana o tempo de concentração compreende um tempo 

inicial de entrada, ou o tempo requerido pelo escoamento superficial para fluir sobre a 

superfície, até atingir a primeira boca de lobo de montante, e posteriormente um tempo 

de percurso na galeria até o ponto de estudo. O tempo de entrada pode variar com a 

declividade da superfície, armazenamento em depressões, cobertura do solo, chuva 

antecedente e capacidade de infiltração do solo e o comprimento da superfície de 

escoamento. 

A chuva em uma região pode ser definida se intensidade, duração, frequência das várias 

chuvas intensas são conhecidas. A relação entre intensidade-duração-frequência (IDF) 

é dada pela seguinte equação: 

( )c
a

m
bt

KT
i

+
=  

Onde, 

im →  intensidade máxima média de precipitação, mm/h; 

T →  período de recorrência ou de retorno da chuva, anos; 

 t →  tempo de duração ou de concentração, min.; e 

K, a, b, c →  parâmetros relativos à localidade. 

A equação de chuva foi obtida pelos parâmetros retirados do software Plúvio 2.1 

desenvolvido pelo GPRH (Grupo de Pesquisa em Recursos Hídricos) do Departamento 

de Engenharia Agrícola da Universidade Federal de Viçosa (DEA - UFV). 

A partir da equação de chuva apresentada anteriormente, substituindo os valores dos 

parâmetros relativos à localidade, conforme obtido pelo software, chega-se à equação 

abaixo de intensidade de chuva para a cidade de Urandi-BA. 

 

𝑖𝑚 =
4050 × 𝑇0,167

(𝑡 + 34,789)0,992
 

 

3.2.3.1. Tempo de Concentração 

O tempo de concentração é, ao lado do coeficiente de escoamento superficial, um dos 

parâmetros cruciais do método racional, cuja determinação está também sujeita a 

incertezas e imprecisões. 

Conceitua-se tempo de concentração como o espaço de tempo decorrido desde o início 

da precipitação torrencial sobre a bacia até o instante em que toda esta bacia passa a 

contribuir para o escoamento na secção de jusante da mesma. Em um sistema de 

galerias corresponde a duas parcelas distintas, sendo a primeira denominada de "tempo 

de entrada", ou seja, tempo necessário para que as contribuições superficiais atinjam a 
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secção inicial de projeto, enquanto que a segunda corresponde ao tempo gasto pelo 

escoamento através dos condutos, a partir do instante em que toda a bacia passa a 

contribuir para a secção em estudo. Esta parcela é denominada de "tempo de percurso".  

O tempo de percurso, como o próprio conceito mostra, tem cálculo puramente hidráulico, 

visto que o mesmo é função das velocidades nos trechos de montante, enquanto o 

tempo de entrada depende essencialmente da conformação superficial da bacia, 

variando inversamente com a intensidade de chuva. Deve-se observar também que o 

escoamento superficial se torna mais veloz à medida que se aproxima dos pontos de 

coleta ou em superfícies impermeabilizadas.  

Frequentemente o tempo de entrada, embora de determinação difícil, tem valor entre 10 

e 30 minutos. Para o projeto adotou-se esse intervalo em função do tamanho, forma e 

uso das áreas de contribuição. 

3.2.3.2. Tempo de Retorno 

Os sistemas de microdrenagem, em geral, são dimensionados para frequências de 

descargas de 2, 5 ou 10 anos, de acordo com as características da ocupação da área 

que se quer beneficiar. A seguir são apresentados alguns valores normalmente 

utilizados: 

Ocupação da área   Período de Retorno (em anos) 

- residencial     02  

- comercial     05 a 10  

- terminais rodoviários   05 a 10  

- aeroportos     02 a 05 

Para o sistema de microdrenagem adotou-se o período de retorno de 2 anos, tendo em 

vista a ocupação ser residencial.  

 

3.3. DIMENSIONAMENTO DO SISTEMA DE MICRODRENAGEM 

3.3.1. Equações 

3.3.1.1. Escoamento na rua 

O escoamento das águas pluviais ao longo das sarjetas é necessário para conduzi-las 

até o local de descarga. Um bom planejamento do sistema viário pode reduzir 

substancialmente o custo do sistema de drenagem, e até dispensar a necessidade de 

galerias de águas pluviais. 

A inundação do pavimento, para a chuva inicial, deverá ser limitada de acordo com as 

indicações da tabela a seguir. 
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A capacidade teórica de descarga das sarjetas pode ser computada, usando-se a 

fórmula de Manning para canais de seção composta, através da simulação dos 

resultados da equação: 

 

 

n

iRhS
Q

5,03

2


=    ou  

n

RhS

i

Q 3

2


=   

Onde: 

Q  = Vazão (m³/s);      

S  = Área da seção molhada (m²); 

Rh  = Raio hidráulico (m);  

i  = Declividade da rede (m/m); 

n  = Coeficiente de rugosidade média de manning. 

O coeficiente de rugosidade para sarjetas utilizado no projeto será de 0,017.   

 

3.4. PLANILHAS DE DIMENSIONAMENTO 

3.4.1. Dimensionamento de sarjetas Sub-Bacia 

Abaixo seguem planilhas de dimensionamento das sarjetas previstas para drenagem da 

Pavimentação. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

___________________________________________________________________11 

Memorial Descritivo e de Cálculo - Sistema de Drenagem  
Pavimentação em Entupição 

 

 

 

 

________________________________________ 

Henrique de Souza Rodrigues 

Coordenador e Fiscal de Obras e Posturas 

CREA-MG: 141978497-8 

 

INTENSIDADE DE CHUVA I =

TEMPO DE RETORNO 2,00

COEFICIENTES k= 4600,000

SALINAS - MG a= 0,203

b= 34,952

c= 1,033

CARACTERÍSTICAS DAS SARJETAS E ARRUAMENTO

DECLIVIDADE TRANSVERSAL DO ARRUAMENTO 3,00

"Z" DO ARRUAMENTO 33,33

DECLIVIDADE TRANSVERSAL DA SARJETA 10,00

"Z" DA SARJETA 10,00

COMPRIMENTO DA SARJETA 0,30

ALTURA ÚTIL DA SARJETA 0,030

COEFICIENTE DE MANNING 0,017

ALTURA DO MEIO FIO 0,15



158
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 N=8379300

 N=8379375

 N=8379450

 N=8379525

E
=

7
4
8
4
2
5

E
=

7
4
8
3
5
0

E
=

7
4
8
2
7
5

E
=

7
4
8
2
0
0

E
=

7
4
8
1
2
5

E
=

7
4
8
0
5
0

E
=

7
4
8
5
0
0

E
=

7
4
8
4
2
5

E
=

7
4
8
3
5
0

E
=

7
4
8
2
7
5

E
=

7
4
8
2
0
0

E
=

7
4
8
1
2
5

E
=

7
4
8
0
5
0

 N=8379300

 N=8379375

 N=8379525

 N=8379600

 N=8379675

PRAÇA A CONSTRUIR

PLANTA LOCALIZAÇÃO

ESCALA: 1/ 2.000

E
=

7
4

8
5

0
0

 N=8379300

 N=8379375

 N=8379450

 N=8379525

 N=8379600

 N=8379675

E
=

7
4

8
4

2
5

E
=

7
4

8
3

5
0

E
=

7
4

8
2

7
5

E
=

7
4

8
2

0
0

E
=

7
4

8
1

2
5

E
=

7
4

8
0

5
0

E
=

7
4

8
5

0
0

E
=

7
4

8
4

2
5

E
=

7
4

8
3

5
0

E
=

7
4

8
2

7
5

E
=

7
4

8
2

0
0

E
=

7
4

8
1

2
5

E
=

7
4

8
0

5
0

 N=8379300

 N=8379375

 N=8379450

 N=8379525

 N=8379600

 N=8379675

PRAÇA A CONSTRUIR

PLANTA SITUAÇÃO GRÁFICA

ESCALA: 1/  1.500

 N=8379525

 N=8379600

PRAÇA A CONSTRUIR

PLANTA DE SITUAÇÃO

ESCALA: 1/ 700 01/03

PROJETO ARQUITETÔNICO

CREA: 141978497-8
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PAVIMENTAÇÃO - ENTUPIÇÃO

CEP: 46350-000

Povoado de Entupição, S/N - Zona Rural, Urandi-BA



160
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2197 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PAVIMENTAÇÃO - ENTUPIÇÃO

CEP: 46350-000

Povoado de Entupição, S/N - Zona Rural, Urandi-BA
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PAVIMENTAÇÃO - ENTUPIÇÃO

CEP: 46350-000

Povoado de Entupição, S/N - Zona Rural, Urandi-BA
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PAVIMENTAÇÃO - ENTUPIÇÃO

CEP: 46350-000

Povoado de Entupição, S/N - Zona Rural, Urandi-BA
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LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO

RUAS NO POVOADO ENTUPIÇÃO

POV. ENTUPIÇÃO - URANDI - BA

Prefeitura Municipal de Urandi

A1_01/03 6.003,31 m²
29/09/2021

CNPJ: 13.982.632/0001- 40 

CREA-MG: 141978497-8

Henrique de Souza Rodrigues

Engenheiro Civil

1:750
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LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO

RUAS NO POVOADO ENTUPIÇÃO

POV. ENTUPIÇÃO - URANDI - BA

Prefeitura Municipal de Urandi

A1_02/03 6.003,31 m²
29/09/2021

CNPJ: 13.982.632/0001- 40 

CREA-MG: 141978497-8

Henrique de Souza Rodrigues

Engenheiro Civil

1:1.000

PERFIL LONGITUDINAL E TRANSVERSAL
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LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO

RUAS NO POVOADO ENTUPIÇÃO

POV. ENTUPIÇÃO - URANDI - BA

Prefeitura Municipal de Urandi

A1_03/03 6.003,31 m²
29/09/2021

CNPJ: 13.982.632/0001- 40 

CREA-MG: 141978497-8

Henrique de Souza Rodrigues

Engenheiro Civil

1:1.000

PERFIL LONGITUDINAL E TRANSVERSAL
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

Imagem 01: Rua Principal 
Fonte: Acervo Pessoal 
 

 

Imagem 02: Rua Principal 
Fonte: Acervo Pessoal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
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Imagem 03: Rua Principal 
Fonte: Acervo Pessoal 

 

Imagem 04: Rua Principal 
Fonte: Acervo Pessoal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
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Imagem 05: Rua Principal 
Fonte: Acervo Pessoal 

 

 

Imagem 06: Rua 02 
Fonte: Acervo Pessoal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
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Imagem 07: Rua 02 
Fonte: Acervo Pessoal 
  

Imagem 08: Rua 02 
Fonte: Acervo Pessoal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
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Imagem 09: Rua 03 
Fonte: Acervo Pessoal 
 

Imagem 10: Rua 03 
Fonte: Acervo Pessoal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
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Imagem 11: Praça a ser implantada 

Fonte: Acervo Pessoal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 12: Praça a ser implantada 

Fonte: Acervo Pessoal 
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Imagem 13: Rua 01 
Fonte: Acervo Pessoal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 14: Rua 01 
Fonte: Acervo Pessoal 
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Imagem 15: Rua 01 
Fonte: Acervo Pessoal 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 16: Rua 01 
Fonte: Acervo Pessoal 
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Imagem 17: Rua 01 
Fonte: Acervo Pessoal 
 

 

 

___________________________________________________ 

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 

COORDENADOR E FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

CREA-MG: 141978497-8 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
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Imagem 17: Rua 01 
Fonte: Acervo Pessoal 
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HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 

COORDENADOR E FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 018/2022 

Serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica no âmbito judicial relativo à recuperação das 
diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM). 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 
 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, CONSIDERANDO que o 
PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,  referente ao Ato de 
Inexigibilidade n.º 018/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação dos serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria jurídica com o fito de recuperação das diferenças que 
não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), e á retificação da base de cálculo para que a união 
realize corretamente os próximos repasses das cotas do FPM, com efetiva atuação em qualquer 
juízo, instância ou foro da justiça federal, além dos tribunais superiores sediados em Brasília/DF, 
defendendo o interesse do Municipio de Urandi. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do 
processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido 
AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da empresa Marcos Inácio 
Advogados, inscrita no CNPJ sob n.º 08.983.619/0001-75, com endereço situado na Av. 
Francisco Moura, 548, Centro, João Pessoa - PB, CEP: 58.013-441, com valor estimado de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), Para efeitos de informações juntos aos órgãos de controle, 
em face da impossibilidade de precisar, com exatidão, os valores a serem percebidos pela 
edilidade municipal. 
 

 Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura 

nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 018/2022. 

 

    

Urandi - Bahia, 21 de março de 2022. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 018/2022 

Serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica no âmbito judicial relativo à recuperação das 
diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM). 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 
 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração, pareceres do Departamento 
Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 
tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, CONSIDERANDO que o 
PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,  referente ao Ato de 
Inexigibilidade n.º 018/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação dos serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria jurídica com o fito de recuperação das diferenças que 
não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), e á retificação da base de cálculo para que a união 
realize corretamente os próximos repasses das cotas do FPM, com efetiva atuação em qualquer 
juízo, instância ou foro da justiça federal, além dos tribunais superiores sediados em Brasília/DF, 
defendendo o interesse do Municipio de Urandi. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do 
processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido 
AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da empresa Marcos Inácio 
Advogados, inscrita no CNPJ sob n.º 08.983.619/0001-75, com endereço situado na Av. 
Francisco Moura, 548, Centro, João Pessoa - PB, CEP: 58.013-441, com valor estimado de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), Para efeitos de informações juntos aos órgãos de controle, 
em face da impossibilidade de precisar, com exatidão, os valores a serem percebidos pela 
edilidade municipal. 
 

 Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura 

nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 018/2022. 

 

    

Urandi - Bahia, 21 de março de 2022. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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A T O    D E    R A T I F I C A Ç Ã O 

 I N E X I G I B I L I D A D E    D E    L I C I T A Ç Ã O    N º  0 1 8  /  2 0 2 2 

 
DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA 

PARA O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições do art. 74, III da Lei n.º 

14.133/2021, 

 

                     Considerando que o Município de URANDI necessita contratar imediatamente, 

os serviços especializados de consultoria e assessoria jurídica no âmbito judicial relativo à 

recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) 

anos, referentes ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM); 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, 

visando à contratação dos serviços demandados conforme oficio de solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração;  

 

Considerando e ratificando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de 

Administração, que informa e sugere como vantajosa para este Município a contratação dos 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica da empresa Marcos 

Inácio Advogados, em atendimento ao art. III da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 D E C R E T A: 

 

        Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa Marcos Inácio Advogados, inscrita no CNPJ sob n.º 08.983.619/0001-75, com 

endereço situado na Av. Francisco Moura, 548, Centro, João Pessoa - PB, CEP: 58.013-441, 

para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica com o 

fito de recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 

(cinco) anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), e á 

retificação da base de cálculo para que a união realize corretamente os próximos repasses das 
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cotas do FPM, com efetiva atuação em qualquer juízo, instância ou foro da justiça federal, 

além dos tribunais superiores sediados em Brasília/DF, defendendo o interesse do Municipio 

de Urandi. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta dos serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria juridica, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 

14.133/2021. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

URANDI - Bahia, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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cotas do FPM, com efetiva atuação em qualquer juízo, instância ou foro da justiça federal, 

além dos tribunais superiores sediados em Brasília/DF, defendendo o interesse do Municipio 

de Urandi. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta dos serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria juridica, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 

14.133/2021. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

URANDI - Bahia, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022 
 

 
 Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, 
Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 
46.350.000, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GIVALDO DE JESUS 

MONTALVÃO JUNIOR - EPP, inscrita no CNPJ nº 21.036.172/0001-95, com sede à Avenida Messias Pereira Donato, 
1695, bairro Alazão na cidade de Guanambi - BA, neste ato representado por Givaldo de Jesus Montalvão Junior, 
RG nº 07.043.550 - 27 SSP / BA, CPF nº 790.050.395-15, doravante designada CONTRATADA, estão justas e acertadas 
para celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022 e do Processo nº 
020/2022, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em URANDI - BA, dentro das cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1. Constitui o presente objeto REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM 
DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO 
DE URANDI/BA. 
 
1.1 PARÁGRAFO ÚNICO – Integram este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 
apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no certame do Pregão 
Eletrônico N.º 005/2022.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do art. 57 
da Lei Federal N.º 8.666/93 com suas alterações. 
2.2 O presente contrato terá sua validade até 31/12/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 
3.1O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E 
DEZENOVE MIL REAIS), referente aos produtos abaixo especificados: 
 

Item Quantidade Unidade Especificações dos produtos Marca V. unitário V. total 

1.  18.000 KG ACÚCAR – cristalizado, na cor 
branca, sacarose de cana-de-
açúcar. O produto devera ter 
registro no Ministério da Saúde e 
atender a Portaria 451/97 do 
Ministério da Saúde e a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. Embalagem em polietileno 
de 1kg, contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 

 PÉROLA 4,34 78.120,00 

2.  18.000 KG ARROZ PARBOILIZADO – classe 
longo fino, tipo 1. Embalagem 
contendo 1 kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, 
de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto devera ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 

 RAMPANELY 4,43 79.740,00 
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Saúde. 

3.  12.000 PCT BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA, LEITE OU MARIA, 
produzido a partir de matérias-
primas sãs e limpas. Aparência: 
massa bem amassada, sem recheio 
e sem cobertura. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e 
de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Acondicionado em saco de 
polietileno, com dupla proteção, 
Integro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 
400g de peso liquido cada 
embalagem da caixa de papelão. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais número 
de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Pacote com 400 gr. 

PETYAN 4,07 48.840,00 

4.  12.000 PCT BISCOITO SALGADO, TIPO 
CREAM CRACKER OU ÁGUA E 
SAL. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas e estar em 
perfeito estado de conservação. 
Cor, cheiro e sabor próprios. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionado em 
saco de polietileno, com dupla 
proteção, integro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente 
e limpo, contendo 400g de peso 
liquido cada embalagem da caixa 
de papelão. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 

PETYAN 4,03 48.360,00 
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Saúde.  

5.  12.000 PCT CAFÉ EM PÓ, torrado e moído 
com selo da ABIC. Embalagem a 
vácuo, contendo 250gr cada. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

GAIVOTA 6,58 78.960,00 

6.  6.000 KG FARINHA DE MANDIOCA – 
grupo seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem, contendo 1Kg, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. O produto devera ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

TIA LU 4,70 28.200,00 

7.        18.000 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, de 1ª 
qualidade, sem presença de grãos 
carunchados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote e data de validade. Peso 
líquido 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA. 

SEMPRE 
VERDE 

7,03 126.540,00 

8.  12.000 UN FLOCÃO - flocos de milho, pré-
cozido. Embalagem com 500g, com 

dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA. 

DALOM 1,92 23.040,00 

9.  12.000 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL. 
Produto obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a 
alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente 
adequados. Fabricado a partir de 
matéria-prima selecionada, isento 
de matéria terrosa, parasitos, 
larvas e detritos animais e 

vegetais. Livre de umidade e 
fermentação. Sem adição de soro 
de leite. Aspecto: pó uniforme, sem 

PIRACANJUBA 6,67 80.040,00 
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grumos; cor: branco amarelado; 
odor e sabor: agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluido. 
Embalagem: pacote de filme de 
poliéster metalizado com 
polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado, contendo 
peso liquido de 400 g. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

10.  18.000 KG MACARRÃO ESPAGUETE 
LONGO COM OVOS, submetido a 
processo de secagem, 
acondicionado em saco de 
polietileno Integro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente 
e limpo, contendo 1 KG de peso 
liquido. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

IARA 6,58 118.440,00 

11.  12.000 GARRAFA 
PET 

ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL 
DE SOJA – puro, refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina E. 
Embalagem de 900ml com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto devera ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

SOYA 8,55 102.600,00 

12.  6.000 KG SAL IODADO REFINADO – para 
consumo doméstico, embalagem 
de 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. O 
produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

GAIVOTA 1,02 6.120,00 

Valor Global R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E DEZENOVE MIL REAIS). 
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3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de uma das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 

Unidade Orçamentária: 0808 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 – Gestão das Ações de Benefícios Eventuais  

Elemento: 33903200 – Material de Distribuição Gratuita  

Fonte de Recurso: 15000000, 16600000, 16690000 

 
CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OJETO 
4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de Urandi - BA; 
4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus respectivos valores, 
além dos demais elementos habituais fiscais e legais; 
4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e solicitada outra nota 
fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua 
regularização. 
4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de produtos. 
4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos, 
por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência, para a aceitação definitiva. 
4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, deverão ser 
adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração. 

4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos produtos/produtos 
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 
5.1 O pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para liberação do 
Recurso. 
5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 
5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento previsto no item 
5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Município de Urandi-BA. 
5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta aprovada, 
mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, qual seja, Banco do Brasil, Agência 
0923-7, Conta Corrente nº 46285-3 ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas 
fiscais/faturas. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o 
fornecimento dos produtos, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo 

de Referência. 
5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 
5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não estiver de acordo 
com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 – Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, esta deverá 
apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do contrato social que a criou, a 
prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de sua regularidade perante a fazenda federal, 
estadual e municipal; 
7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, até que seja 

apresentada essa documentação; 
7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações deste instrumento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei Federal N.° 
8.666/93; 
8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução do 
Contrato; 
8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 
serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do contrato; 
8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 
8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentes; 
8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre 
os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos produtos, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos.  
9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, credenciada a 

representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 
9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as instruções emanadas do 
servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 
9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 
9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução.  
9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou seja: proibindo de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, 

ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo no entanto a Contratada cumprir rigorosamente 
com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a 
execução do contrato não seja prejudicada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a prática de 
qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 
a – Advertência por escrito; 
b – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, aplicado ao valor total 
do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo valor; 
c – Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer transgressão cometida 
que não seja atraso na entrega do material; 
d – Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi por prazo não superior a 02 
(dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) estabelecido na letra b. 

11.2 – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da Contratada no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, parágrafo 2º, da Lei N.º 8.666/93. 
11.3 – As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas à Contratada. 
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11.4 – O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções previstas nos 
arts. 86 e 87 da Lei N.º 8.666/93, com suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 – O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei 
Federal N.º 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula nona. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão Eletrônico SRP 
N.º 005/2022, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.º 8.666/93 com suas 
alterações; 
13.2 – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente 
quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal N.º 8.666/93 e na legislação 
aplicável, com consequente responsabilização; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1 – Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de 
custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei N.º 8.666/93 e 
os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamenteas lei especiais aplicáveis á espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é celebrado em 
conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP N.º 005/2022. 
  
 

 
Urandi - BA, 14 de março de 2022. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal  
Contratante 

 

 
 

 
_______________________________________________ 

 GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP  

CNPJ nº 21.036.172/0001-95 

Contratada 
 

 

TESTEMUNHAS 

 

______________________________________                   ___________________________________                                               

CPF Nº                                                                                 CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2022 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 158/2022 QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA OLIVEIRA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP 
- BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 32.761.144/0001-57, com sede na Avenida Messias Pereira Donato, Nº 
403, Bairro Aeroporto Velho na Cidade de Guanambi – BA, representada por Gleicitania Dos Santos Oliveira, portadora do 
RG Nº 1613946201 SSP – BA e CPF Nº 058.214.155-94 doravante designada CONTRATADA,  tendo em vista o que consta no 
Processo nº 034/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 012/2022PE,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PARALELEPIPEDOS DESTINADOS AO CALÇAMENTO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Paralelepípedo para calçamento com dimensões: 
12X06X04 cm, tipo pedra granito. 

150 MILHEIRO 891,00 133.650,00 

VALOR TOTAL R$ 133.650,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 04/04/2022 
e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 133.650,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E 
CINQUENTA REAIS). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.121 Pavimentação de Vias e Logradouros  

1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas  
4.124 Gestão das Ações do FEP 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500000, 17010000, 17490000, 17000000, 1704000 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Urandi – BA, 04 de abril de 2022. 

 
_________________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________________________________ 
OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA  

CNPJ nº 32.761.144/0001-57 
CONTRATADA 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________                            _______________________________________ 

CPF Nº                                                                                     CPF Nº 
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necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Urandi – BA, 04 de abril de 2022. 

 
_________________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________________________________ 
OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA  

CNPJ nº 32.761.144/0001-57 
CONTRATADA 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________                            _______________________________________ 

CPF Nº                                                                                     CPF Nº 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 144/2022; em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 1.º de 

abril de 2021; MARCOS INÁCIO ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 08.983.619/0001-75; Objeto: 

Contratação de um escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais especializados, para 

elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, em face da UNIÃO, com o fito de 

recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) 

anos, referentes ao FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), com efetiva atuação 

em qualquer juízo, instância ou foro da Justiça Federal, além dos tribunais superiores sediados em 

Brasília/DF, defendendo o interesse do Municipio de Urandi; PA: 048/2022; Vigência: 60 meses; 

Valor estimado: R$ 1.500,00 Cobertura Orçamentária: 00.03 – 2.017 - 3.3.9.0.35.00; Assinatura: 

em 22/03/2022. 

 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2022. 

 

 

                                                                WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

 

MARCOS INÁCIO ADVOGADOS 

CNPJ nº 08.983.619/0001-75CONTRATADA 

       CONTRATANTE 

 


